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15.2.1, A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo coma fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
16.1. Finalada à fase recursal e definido o resultado de julgamento o Agente de Con ratação ou* Comissão de Contratação fará a adjudicação do objeto do presente certame à Licitante vence-dora
16.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá sercalizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Agente de Contrataçãoou Comissão de Licitação, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.16.: - Será facultado à Prefeitura Municipal de Trê Barras do Paraná, quando o convocado nãoe assinar. termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nascondições estabelecidas, convoca+05 licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para aSelebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor

16.4. Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem acima,* Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná poderá convocar os Licitantes remanescentes,observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital
1 - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem delassificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço doadjudicatário;
11 - Adjudic:
Femanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de

& celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
e melhor condição.

17. DA CONTRATAÇÃO
17.1. Homologada a licita, pela autoridade competente, a Administração convocará o licitantevencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,no prazo de 05 [cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sançõesprevistas na Lei Nº 14.133/2021.

174.1, O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma vez, por igual período,mediante solicitação da parte durante seu transe O, devidamente justificada, e desde que9 motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.
17:2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ounão aceita* Ou não retirar. o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,Sonvocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contratonas condições propostas pelo licitante vencedor.
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17.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item“17.2/,a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termosdo edital, poderá:
a) Convocar os licitantes remanescente:Para negociação, na ordem de classificação,Som vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação demelhor condição.

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para aSontratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
17.4: À recusa injustificada do adjudicatário em assinar 0 contrato ou em aceitar ou em retirar oinstrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administra ão caracterizará odescumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmenteestabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do Órgão ou entidade licitante.174.1. À regra estabelecida no Item “17,4.” não se aplicará aos licitantes remanescentesconvocados.
17.5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulasSontratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípiosda Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO 11 - DOSCONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal 14. 133/2021,

17.6, Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor dalicitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administraçãopoderá convocar os demais fornecedores, na ordem de class ficação, para as:inar Contrato.17.7. À contratada reconhece que as hipóteses de rescião são aquelas previstas no Artigo 137,incisos | ao IX da Lei Nº 14,133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nomesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
18.1. O licitante vencedor deverá executar a obra, objeto desta licitação nos termos doCronograma Físico-Financeiro.
18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsávelPor Seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade da obra comas exigências contratuais;

182.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá à qualidade dosmateriais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordocom o apresentado na proposta.



A 3DT Prefeituea Municipal de Três Barras do ParanáPipes
ESTADO DO PARANA

18.2.2. 0 objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver emdesacordo com o contrato.
18. + O recebimento provisório ou definitivo o excluirá a responsabilidade civil pelasolidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pelaperfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.188. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante dacompatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere àquantidade e qualidade.

19, PAGAMENTO
19.1.0 pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, em at 30 (trinta) dias, apósPprssentação correta da fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, desde queatendidas às condições para liberação das parcelas.
19.2. A fiscalização procederá mensalmente, a contar da formalização do contrato de empreitada,à medição mensal baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de mediç:
andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma físico-financeiro,Para que se permita a elaboração do processo de faturamento.
19.3. O faturamento de cada parceia mensal deverá ser apresentado, conforme segue, de modo apadronizar condições e forma de apresentação:

a) Nota Fiscal com discriminação resumida dos serviços executados especificando emseparados cada obra, período de execução da etapa, número da licitação é termo desontrato de empreitada, observação referente a retenção do INSS e outros dados quejulgar convenientes, na apresente rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo
licitador.

b) Fatura com discriminação resumida dos serviços executados, especificando em
separados cada obra, período de execução da etapa, número da licitação e do termode contrato de empreitada e outros dados que julgar convenientes, na apresente
Tasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo licitador.

S) Cópia da guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do
último recolhimento devido, devidamente quitada e autenticada em cartório, de
sonformidade com o demonstrativo de dados referentes ao EGTS/INSS, exclusivo
para cada obra.

19.4. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data do orçamentoestimado.
19.4:1. Após o interregno de 01 (um) ano da data do orçamento estimado e mediantesolicitação da Contratada, os preços iniciais serão reajustados mami
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Contratante, do índice IPCA/IBGE do per do, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixadoPelo Governo Federal, no período do reajuste, legalmente permitido à época,exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade,nos termos do parágrafo 7º, do Artigo 25 da Lei Nº 14.133/2021.

20. DA CAUÇÃO CONTRATUAL
20. * À licitante vencedora prestará garantia ao Contrato, em valor correspondente a 5%(cinco por cento) do seu valor global, nas modalidades definidas no Artigo 96, parágrafo 1º,da Lei Nº 14.133/2021, que lhe será devolvida após o término da vigência contratual, mediantesolicitação por escrito, descontado, se for o caso, o valor das multas por ventura aplicadas e aindanão pagas pela empresa licitante vencedora.

20.2. Caberá à licitante vencedora optar por uma das seguintes modalidades de garantia:a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a formaescritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério da Economia;

b) Seguro-Garantia - No caso da opção pelo Seguro Garantia, o mesmo será feito
mediante entrega da competente apólice, emitida por Seguradora legalmente
autorizada pela SUS a comercializar seguros, e em nome da SEMOB, cobrindo,
inclusive, os riscos de rescisão do contrato;

) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada
a operar no País pelo Banco Central do Brasil.

20.3. Caso a Licitante opte pela prestação da garantia na modalidade prevista na alínea “bº do item
“20.2”, deverá fa; 9 no prazo de até 10 (dez) dias contados da data de homologação da licitação
& anterior à assinatura do contrato. O comprovante de que à contratada prestou garantia nasdemais modalidades deve: Ser entregue ao Gestor e Fiscal do Contrato, em até 10 (dez) diascorridos, após a data de assinatura do contrato. A ordem de serviço só seiá emitida após aconstituição da garantia
20.4. À Prefeitura restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 (sessenta) dias2PÓs a assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos desta licitação,
conforme Artigo 100 da Lei Nº 14 133/2021, mediante requerimento.
2055. im caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida afarantia, à menos que a rescisão ou paralisação decoram de acordo com a Prefeitura, nos termosda legislação vigente.
20.6. Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Adr istração, deverá oContratado apresentar nova garantia de execucio do Cores a
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pei 'odo de prorrogação, retendo a administração os créditos do Contratado, enquanto nãoefetivada tal garantia, ou valor a ela correspondente,
20.7. Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou serviços, oContratado, por ocasião da a sinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da garantiainicial, no mesmo percentual previsto,
20.8. A garantia assegura+ dualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de obrigaçõestrabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada

21. OBRIGAÇÕES DAS PARTES
21.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná.

21.1.1. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor à suas dependências, para aexecução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;
211. - Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venhama solicitados pelos empregados dos fornecedores;
211.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste ConcorrênciaEletrônica;
21.1,4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto/serviço (s), desdeque cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;
Z1.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave durante a execução do fornecimento.
21.1.6. Solicitar a entrega do (s) material (is);
21:1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (5) produto serviço (5) entregues;
21.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

21.2. ão obrigações do Fornecedor.
21: 1, Ser responsáel em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes da execução do contrato, tais como salái seguros de acidentes, taxas,impostos é contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e
exigidas pela legislação;
21:22. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual
deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (9) até que
fotalmente requisitado (s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município peloarmazenamento;
212, - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
21.24. Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for
entregue em desacordo com 0 apresentado na mun
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21.2.4.1. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda àsEspecificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;21.25. Comunicar por escrito ao Município de Três Bar as do Paraná qualqueranormalidade de caráter urgente e prestar os e:sclarecimentos que julgar necessário;21. “S. Entregar o (5) material (is) no prazo e formas ajustados;
21.27. Entregar o (5) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, doMunicípio de Três Barras do Paraná.
Z1.2.8, Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)Pessoa (5) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo 6;
21.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantesneste Edital de Concorrência Eletrônica e em seus Anexos
21.210. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ousubcontratações não autorizadas pelo Município;
21.2.11.Ser

Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;

sponsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do

212.12, Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens dePropriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estestenham sido ocasionados Por seus empregados durante a execução do objeto.
21.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de TrêsBarras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito daqualidade dos serviços;
212.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualqueranormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;21.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:
218.1, Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigaçõesSociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los naÉpoca própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatíciocom o Município de Três Barras do Paraná.
215.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigaçestabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência daespécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou emConexão com el, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras doParaná;
21.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,Felacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada porprevenção, conexão ou continência: e
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21,3.4, Assumir, ainda, a responsabilidade Pelos encargos fiscais e comerciais resultantesda adjudicação do objeto deste Concorrência Eletrônica,

21.4. À inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Parapoderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renunciaCAPPEssamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de TrêsBarras do Paraná.
21.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

21.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro depessoal do Município de És Barras do Paraná, ou que neta ocupe cargo de confiança,durante a vigência do Contrato;
215. - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,Salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.21.5.3. É vedadaa subcontratação de outra empresa Para a execução do objeto deste Edita),

22. PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO
Z2.1.0 PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL terá início no dia subsequente ao da publicaçãodo resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termos do parágrafo 1º do Artigo 54 daLei Nº14.133/2021, e terá duração de 12 (doze) meses, nos termos do Artigo 105 da Lei Nº14.133/2021.

22.11. 0 prazo de vigência da contratação é destinado ao período necessário parasumprimento das formalidades legais decorrentes.
22.2. A Ordem de serviço será emitida em até 10 (dez) dias após a publicação do Extrato doContrato, salvo prorrogação justificada pelo Departamento de Engenharia.
22.3. Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o dia dapublicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Artigo 183 da Lei Nº14.133/2021.
22.4, Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente naPrefeitura Municipal de Três Barras do Paran:
22.5. A critério da Administração, os objetos da presente lc ação poderão sofrer acréscimos ouSupressões, de acordo com o Artigo 125 da Lei Federal Nº 14, 133/21
22.6. 0 PRAZO MÁXIMO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS será de 150 (cento e cinquenta)dias corridos, contados a partir da data de emissão da Ordem de Serviço.

23. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO
23.1. 0s preços deverão ser fixos e irreajustáveis nelo va. E A
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base da proposta;
23.2. Os preços referentes a mão de obra deverão ser repactuados para manutenção do equilíbrioeconômico-financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, comdata vinculada:

1-A da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado;n o acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual à propostasteja vincu-lada, para os custos de mão de obra.
25.3. Os preços referentes a materiais deverão ser reajustados conforme Índice IPCA/IBGE,atualização da Tabela de referência SINAPI ou outro índice previsto em contrato.28.4. À Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissi-dios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participaçãodos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não pre-vistos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou prevident rios, bemcomo de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

23.5. O pleito de reequilíbrio econômico-financeiro não será acolhido quando a parte interessadaalhar em comprovar os requisitos previstos no caput desta Cláusula, em especial nas seguinteshipóteses:
2) Aefetiva elevação dos encargos não resultar em onerosidade excessiva ou não res-

far comprovada e quantificada por memória de cálculo a ser apresentada pela
parte interessada;

bJ O evento que houver dado causa ao desequilíbrio houver ocorrido em data ante-riorà sessão pública de disputa ou posterior à expiração da vigência do contrato;S) Não for comprovado o nexo de causalidade entre o evento e a majoração dos en-
cargos suportados pela parte interessada;

D À parte interessada houver, direta ou indiretamente, contribuído para à majoração
de seus própi sibili-os encargos, seja pela previsibilidade do evento, seja pela po:
dade de evitar a sua ocorrência;

$) A elevação dos encargos decorrer exclusivamente de variação inflacionária, hipó-
tese já contemplada nos critér de reajuste previstos neste instrumento;

9) 0 evento que houver dado causa ao desequilíbrio constituir álea ordinária impu-
tável à CONTRATADA, quando o pleito houve do apresentado por esta.25.6. O prazo para manifestação quanto aos pedidos de reajuste, reequilíbrio e repactuação seráde 30 dias, a contar da data de protocolo do requerimento.

28.7. Caso faltem informações e a administração solicite complementação do pedido, o prazo iráiniciar, a contar da data do novo protocolo com os documentos faltantes
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24. PREÇO MÁXIMO
244. O valor máximo estimado para esta licitação são os valor ss fixados na PlanilhaOrçamentária, sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 955.375,94(novecentos e cinquenta e cinco mil, trezentos e setenta e cinco reais noventa e quatrocentavos).
24.2. 0 preço global deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ouindiretas, relacionadas,

25. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
25.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintesinfrações:

25.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
251. * Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,ão funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
25.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
25.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame
25:1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentejustificado;
251.6. nsejaro retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

25.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestardeclaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
25.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
25.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;25.110. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

25.1.10.1. A Lei 12. 846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art - 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contraPrincípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.

25.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei asseguintes sanções:
a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa deexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;
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P) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por diade atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual sendo que a multa temde ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
8) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, IH, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
& impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
dlireta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (trá
dl) Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

anos;

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 1X, X, Xl e XII
do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 11, 1, IV, V, VI e VI do caput do referido artigo
Que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 8 4ºd te artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

1) Àsanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secre!ário Municipal designado.

25.2.1. As sanções previstas nos itens anteri
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021

res poderão ser aplicadas cumulativamente,

25.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda dessevalor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente,25.2:
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública,

A aplicaçãdas sanções previstas no item “23.2.” não exclui, em hipótese alguma, a

25.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do ca150 concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuante:
) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
SJ A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
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Na aplicação da sanção de multa, s à facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
25.2.6. À aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesacrita e especificar as provas que pretenda produzir.

25.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
25.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
26. . É facultada a qualquer interessado a apresentação de impugnações e requerimentos de
esclarecimentos sobre o ato convocatório da Concorrência e seus Anexos, desde que seja
protocolado no prazo máximo de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da
sessão pública.
26:2, O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
grái
26.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal
escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,
das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail
licitacaoOtresbarras.prgov.br.
26.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias úteis,
a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do
Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do
processo,
26.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão
divulgadas para todos os que reti ram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação
da empresa consulente.
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26.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos
participantes e a Administração.

27. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

O de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual
271.1, Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de lie

b) “Pr
ação ou na execução de contrato;

tica fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o proc so de licitação ou de execução de contrato;

“) “Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitante:com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

) "Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afet: a execução do contrato.

€) “Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista nas cláusulas deste Edital; (i) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

27.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução
de contratos financiados com públicos.
271.3, Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,
“ompanheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do Órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
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28, DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA
28.1. O gerenciamento e a fiscaliza das contratações decorrentes deste processo licitatório
Saberá à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, que determinará o que for
necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da Lei Federal Nº
14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

28.1.1. Fica designada como gestora deste contrato:
a) ELIZA BORTOLANZA, Secretaria Municipal de Educação, CPF nº 034XKKXXX-70,

281.2,Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os
seguintes:

a) CAMILA CRISTINA THEISEN, Engenheira Civil, Diretora de Departamento de Pro-
jetos, CPF nº 108.XXXXXX-70, fiscal titular;

º b) JEANCARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, Diretor de Departamento de Engenharia,
CPF nº 088.XXXXXX709-41,scal suplente.

28.1.3. 0 fiscal titular será responsável pela fiscalização da obra realizada. Na ausência ou
impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente
assumirá a função até o retorno do titular.

28.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalizaçãacompanhar a execução do objeto disposto no
presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.
28.3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
28.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
28.5. 0 fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
28.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorntes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, 0 fornecedor, sem



e imputados às falhas em suas atividades,

29. DISPOSIÇÕES FINAIS
29.1, À presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município deTrês Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas
de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante
ato escrito « fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos pa licipantes da
licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura
29.2.0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. À falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou
do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
29.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
Jo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação inabilitação.
29.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.
29.6. As normas que disciplinam este Concorrência Eletrônica serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da
administração, a finalidade e a segurança da contratação.
29.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Município.
29.8. À participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital,

29.9. Não cabe à Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor
som o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da
prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
29.10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 é
las 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.
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29:11. Os usuários dos sistemas de que trata o 82º do artigo 5º do Decreto Federal nê10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedorespara fins habilitatórios.
29.12. Os casos omissos neste Edital sei o resolvidos pelo Agente de Contratação, nos termos da
legislação pertinente em vigência.

30.DO FORO
30.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas/PR, e: luído qualquer outro por mais privilegiado que seja

31. ANEXOS DO EDITAL
º 31.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) ANEXO - Carta Proposta;
b) ANEXO II - Declaração de Responsabilidade Técnica;
“) ANEXO III - Modelo De Declaração Tratamento Diferenciado Lei 123/2006;
“) ANEXO IV - Modelo De Declaração Formal De Visita/Dispensa De Visita Técnica;
e) ANEXO V- Declaração De Cumprimento Dos Requisitos De Habilita
8) ANEXO VI- Declaração De Não Utilização De Trabalho De Menor;
£) ANEXO VII - Declaração De Inexistência De Fato Impeditivo Para Licitar;
h) ANEXO VIII - Termo de Referência;
à) ANEXO IX - Minuta do Contrato.

Três Barras do Paraná, 21 de novembro de 2024

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ANEXO 1 - CARTA PROPOSTA

CONCORRÊNCIA Nº 19/2024
A Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná/PR.

CARTA PROPOSTA

A empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com sede à (endereço
completo), CNPJ nº XX-XKXXXX/XXXX-XX, apresenta sua proposta de preço para a execução
do objeto da CONCORRÊNCIA Nº 19/2024, ficando assim estabelecido.

1. Considera como proposta, a importância total de R$ XXX (valor por extenso), conforme a
planilha orçamentária em anexo.
2. Condições de pagamento conforme edital.
3. O prazo de execução conforme edital.
4.0 prazo de validade da proposta é 60 (sessenta) dias, a contar da abertura da licitação.
5. Se vencedora da licitação, assinará o contrato de execução de obra, na qualidade de
representante legal o (a) Sr (a). (NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), portador (a) da Carteira
de Identidade RG nº X.XXX.XXX-X e CPF nº XXX.XXX.XXX-XX.

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente apontado
no contrato social ou procuração com poderes específicos.

Deverão ser apresentados a “Planilha Orçamentária”, “Cronograma” e “Planilha de
Composição do BDI" juntamente com a Carta Proposta

À Pasta Técnica poderá ser solicitada pelo e-mail licitacaoQtresbarras.pr.gov.br ou pelo
telefone (45) 3235-1212
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ANEXO Il - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

À Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná.
CONCORRÊNCIA Nº 19/2024

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXKXXXX/OX-XX,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, conforme o disposto no edital
em epígrafe, caso venhamos a vencer a licitação, o responsável técnico será:

NOME FORMAÇÃO NºDO | DATADO
REGISTRO | REGISTRO

] T ] |Is - | |

Declara também, que a empresa se responsabiliza em emitir Anotação ou Registro
de Responsabilidade Técnica (ART) de execução até o início dos serviços

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Locale data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA RESPONSÁVEL TÉCNICO
Carimbo e Assinatura Carimbo e Assinatura

OBS.: Se for indicado mais de um responsável técnico, todos deverão assinar esta Declaração em
conjunto com o Representante Legal da empresa licitante,
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO TRATAMENTO DIFERENCIADO LEI 123/2006

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 19/2024

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob o Nº XXXX, por intermédio de seu representante
legal, o (a) Sr.(a) XXXX, portador(a) da Carteira de Identidade Nº XXX, do CPF Nº XXX XKXXXX-XX,
DECLARA, para fins do disposto no edital supracitado, sob as sanções administrativas cabíveis e
sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso 1 do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006

(3 EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso Il do art. 3.º da Lei Complementar nº, 123, de
14/12/2006.

() MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do Decreto nº 8.538/2015.

Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado,
conforme previsto na Lei Complementar 123/2006 e que a empresa está excluída das vedações
constantes do 8 4º do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Que do capital da Empresa não participa pessoa física que seja inscrita como empresário
ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei
Complementar;

Que o titular ou sócio da Empresa não participa com mais de 10% (dez por cento) do
capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar.

Que estará observando as disposições do & 2º do art. 4, não tendo celebrado contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, no ano-calendário de realização da
licitação.

Local é data.

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)

479
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

CONCORRÊNCIA Nº 19/2024
A Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

O representante legal e responsável técnico da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EM-
PRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, declaram, sob as penas da Lei, que re-
nunciam à Visita Técnica ao local da obra do objeto licitado e, que tem pleno conhecimento das
condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade
por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ense-
jem avenças técnicas e/ou financeiras para com o Município de Três Barras do Paraná.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME DO RESPONSÁVEL
FORMAÇÃO

CREANº
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

Ao
Agente de Contratação do Município de Três Barras do Paraná
CONCORRÊNCIA Nº 19/2024

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara para fins de participação na CONCORRÊNCIA Nº19/2024, e sob as penas da
Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme
previsto no artigo 63º, inciso |, da Lei 14.133/2021.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

ho
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
CONCORRÊNCIA Nº 19/2024

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX XXXXXX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO
COMPLETO), declara sob as penas da Lei, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da
Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando

o trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do
contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura



eye

Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXIS]
LICITAR

NCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
CONCORRÊNCIA Nº 19/2024

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXXX.XXX/XXXX-XX, sediada

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está
impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,
direta ou indireta, federal, estadual ou municipal

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes impeditivos
de sua habilitação, quando de sua ocorrência

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

TE
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ANEXO VIII - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE
AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL ANGELINA SEGALA DEZAN.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA

“Acer

2.1 A determinação das quantidades e a especificação dos serviços e materiais foram de-
finidas com base em um levantamento técnico detalhado, realizado pelo Departamento de
Engenharia e Projetos do Município, que realizou visitas in loco e análises técnicas para
assegurar a precisão das necessidades do projeto em relação à realidade do prédio da Es-
cola Municipal Angelina Segala Desan.

. O fornecimento dos serviços deverá observar rigorosamente as especificações técni-
cas e as quantidades indicadas na tabela a seguir, garantindo que todos os materiais e
serviços atendam aos padrões de qualidade exigidos e aos requisitos definidos no projeto.

Estore pescução [uso [ame | cine
Es R a | Fem (R$)

ESEECÃO DS OSS ANPAD DAS
ANGELINA SEGA DESA ISRALADA NA RUA VERINA
DALAMAGRO, Nº 51, BAIRRO JARDIM GUARANI, NO MUNICÍPIO DE
TRES anos DO RANA COMME Sa

vá PREVIAMENTE ELABORADO, ORIENTANDO A EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS. A OBRA COMPREENDE À CONSTRUÇÃO DE 06(SEISALAS
DE AULA, UM AUDITÓRIO, UM BANHEIROS (MASCULINO E
FEMININO), ALÉM DE 02 (DUAS) UNIDADES DE APOIO, EM ANEXO |

AO BLOCO PEDAGÓGICO EXISTENTE, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE
387,14 mê A SER CONSTRUÍDA

|
UND | 01 | 95537594 |

2.3. Com base na tabela SINAPL, foram obtidos os preços máximos de referência para
todos os itens a serem contratados. Estima-se um valor máximo de investimento de
R$ 955.375,94 (novecentos e cinquenta e cinco mil, trezentos e setenta e cinco reais
noventa e quatro centavos).

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA
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3.1. À contratação de uma empresa especializada para a ampliação da Escola Municipal
Angelina Segala Desan fundamenta-se na necessidade urgente de adequar a infraestru-
tura da escola para atender os alunos em período integral. A atual capacidade física do
refeitório e do depósito de alimentos é insuficiente para atender à demanda, o que com-
promete o serviço de alimentação e o bom funcionamento das atividades escolares.
3.2. A ampliação é indispensável para assegurar que a escola ofereça condições
adequadas de acomodação e alimentação, visando à melhoria da qualidade do
atendimento aos alunos. Além disso, a expansão garantirá um ambiente mais seguro,
organizado e funcional, atendendo tanto aos requisitos operacionais quanto às normas
vigentes de saúde e segurança.

33. A contratação visa também assegurar a durabilidade da infraestrutura e à
continuidade do uso público, garantindo que as novas instalações atendam aos padrões
de qualidade e segurança exigidos pela legislação. A obra contribuirá diretamente paraa
permanência e bem-estar dos alunos na escola, reforçando o compromisso do Município
com a educação de qualidade,

4. LOCAL DE EXECUÇÃO DA OBRA
4.1, À obra será executada na Escola Municipal Angelina Segala Desan, situada na Rua
Verena Dalmagro, nº 51, Bairro Jardim Guarani, Três Barras do Paraná-PR. Coordenadas
Geográficas: -25,428089 x -53,185844,

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”
5.1, O prazo de validade do contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias,
contados a partir da data de sua assinatura, durante o qual todas as obrigações contratuais
deverão ser cumpridas. A execução do objeto, referente à ampliação da Escola Municipal
Angelina Segala Desan, deverá ser concluída no prazo máximo de 150 (cento e
cinquenta) dias corridos, conforme estabelecido no Cronograma Físico-Financeiro.

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”

6-1. A solução proposta consiste na contratação de uma empresa de engenharia espe-
cializada para a execução das obras de ampliação da Escola Municinal Angelina Sevala
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Desan. O escopo inclui a ampliação do refeitório e do depósito de alimentos, conforme
especificado no Estudo Técnico Preliminar (ETP), no Memorial Descritivo e nos de-
mais documentos anexos ao processo licitatório. A intervenção abrange a execução dos
serviços de infraestrutura e a utilização de materiais que atendam aos padrões de quali-
dade e segurança exigidos pelas normas técnicas vigentes.

6.2. A obra será conduzida de acordo com o projeto arquitetônico e as especificações

acessibilidade, segurança e durabilidade. O objetivo é garantir que as novas instalações
proporcionem um ambiente adequado e funcional para os alunos e servidores, com
melhorias nas condições de armazenamento de alimentos e nas áreas de alimentação,
promovendo a ampliação da capacidade de atendimento da escola.

6.3. Para assegurar a plena execução do projeto, a empresa contratada deverá cumprir
rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas no Cronograma Físico-
Financeiro, além de observar todas as diretrizes impostas pela Administração, incluindo
a fiscalização contínua dos serviços prestados.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA

7.1. Com base nas especificidades do objeto da contratação e nas justificativas apresenta-
das no estudo técnico preliminar, a modalidade de licitação escolhida será Concorrência
Pública, de acordo com a Lei Nº 14,133/2021. A escolha por essa modalidade se justifica
pela complexidade e pelo valor estimado da obra, que envolvem a ampliação do refeitório
e do depósito de alimentos da Escola Municipal Angelina Segala Desan, demandando uma
análise criteriosa das propostas. O critério de julgamento adotado será o de menor preço
global, garantindo a escolha da proposta que ofereça o melhor custo-benefício para a Ad-
ministração Pública, observados todos os requisitos de qualidade e conformidade técnica.

7.2. À execução do contrato ocorrerá sob o regime de empreitada por preço global, em
que o contratado se compromete a realizar a obra por um valor total fixo, conforme
especificado no projeto básico e na planilha orçamentária anexada ao processo licitatório.
Esse regime de contratação assegura maior controle sobre os custos e permite à
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Administração monitorar o cumprimento do escopo do projeto, evitando reajustes
inesperados ou variações não justificadas no orçamento.

8.1. Comprovação de Capacidade Técnica Operacional:

A empresa licitante deverá comprovar sua Capacidade Técnica Operacional mediante a
apresentação dos seguintes documentos:

a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica válida, emitida pelo Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo
(CAU), demonstrando a regularidade da licitante junto ao respectivo conselho com
jurisdição sobre sua sede.

Observação: Para empresas de engenharia não registradas no CREA do Estado do
Paraná, será necessária a apresentação do registro no CREA de origem. A empresa
vencedora deverá obter o visto do CREA-PR antes da assinatura do contrato.

b) Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público
ou privado, comprovando a responsabilidade técnica da empresa em serviços
equivalentes ao objeto licitado, com descrição detalhada do objeto e quantidade
mínima exigida, conforme o Artigo 67 e seguintes da Lei Nº 14.133/2021. É
permitido o somatório de atestados para atingir os requisitos, conforme abaixo:

* Descrição dos Serviços: Execução de serviços de obras de edificação em al-
venaria e concreto armado;

* Quantidade Mínima: 195,00 m?.

Observação: Os atestados devem ser acompanhados da respectiva Certidão de
Acervo Técnico (CAT), Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), ou Registro
de Responsabilidade Técnica (RRT) emitido pelo CREA e/ou CAU.
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c) Declaração formal, assinada pelo responsável técnico da empresa, confirmando
pleno conhecimento das condições e peculiaridades da contratação e assegurando a
adequação técnica para sua execução.

8.2. Comprovação de Capacidade Técnica Profissional

A empresa licitante deverá comprovar sua Capacidade Técnica Profissional mediante a
apresentação dos seguintes documentos:

a) Declaração de Responsabilidade Técnica, nomeando o responsável técnico
pela execução da obra desde o início até o recebimento definitivo pelo contratante.
Observação: O responsável técnico deve estar diretamente envolvido na obra
objeto da licitação, e a declaração deve ser acompanhada do Certificado de Acervo
Técnico (CAT) emitido pelo CREA e/ou CAU, comprovando a execução de, no
mínimo, uma obra de complexidade tecnológica e operacional semelhante ou
superior à solicitada.

b) Comprovação de vinculação do responsável técnico ao quadro permanente da
empresa, por meio de documentos como: Carteira de Trabalho, Certidão do CREA,
Certidão do CAU, Contrato Social, Contrato de Prestação de Serviços, ou Contrato de
Trabalho registrado na Delegacia Regional do Trabalho (DRT).

c) Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT do responsável técnico
indicado, emitido pelo CREA/CAU, referente à execução de atividade pertinente e
compatível, de semelhante complexidade tecnológica operacional, com o objeto
desta licitação, comprovação em edificações de no mínimo 195,00 mê.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”

9.1, A execução do objeto deverá seguir rigorosamente todas as condições e exigências
especificadas nos documentos técnicos que compõem o processo licitatório, incluindo os
projetos executivos, o memorial descritivo, o Estudo Técnico Preliminar, o Termo de Re-
ferência, o Edital de Licitação, a Minuta do Contrato e seus respectivos anexos. O cumpri-
mento dessas diretrizes é essencial para assegurar a conformidade das obras com as nor-
mas legais e os padrões de qualidade exigidos.
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9.2. Durante toda a execução da obra, a empresa contratada deverá acatar as orientações
fornecidas pelo gestor do contrato e pelos fiscais designados, que serão responsáveis por
acompanhar o andamento dos serviços e garantir que as etapas previstas sejam
cumpridas de forma adequada. A fiscalização incluirá visitas periódicas ao local da obra
para verificação do progresso físico, da qualidade dos materiais utilizados e da
conformidade com os cronogramas estabelecidos. Qualquer ajuste ou adequação que se
fizer necessária deverá ser comunicada e aprovada previamente pelo gestor.

9.3, Todos os documentos mencionados, que orientam a execução do objeto, estarão à
disposição dos licitantes no Edital de Licitação, garantindo total transparência e acesso às
informações técnicas. A empresa contratada será responsável por garantir que a execução
dos serviços atenda integralmente às especificações e prazos determinados, sempre
observando as normas de segurança, qualidade e sustentabilidade.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, 5 XXIII, ALÍNEA “G”

10.1. 0 pagamento será efetuado conforme os prazos estabelecidos no Edital, após a con-
clusão dos serviços e a devida verificação de quantidade e qualidade pelo órgão compe-
tente da Administração. O pagamento seguirá os preços unitários constantes na proposta8
vencedora, observando-se o Cronograma Físico-Financeiro, e estará condicionada à apre-
sentação da Nota Fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

I- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante, confirmando a cor-
reta execução dos serviços;

II - Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista da empresa contratada,
em conformidade com a legisla vigente.

10.2. 0 Mui cípio de Três Barras do Paraná reserva-se o direito de deduzir do montante
a ser pago quaisquer valores referentes a multas ou indenizações que possam ser devidos
pelo fornecedor, em função de descumprimentos contratuais ou infrações previstas no
contrato.

10.3. O pagamento realizado não exime a empresa contratada de suas responsabilidades
legais e contratuais pela execução dos serviços, mantendo-se vigente a obrigação de
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garantir a conformidade com as especificações técnicas e prazos definidos, bem como
responder por quaisquer problemas decorrentes dos serviços prestados.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII,
ALÍNEA “H”

11.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade CONCORRÊNCIA, forma
ELETRÔNICA, tipo avaliação EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

O (12 DOSPREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIIL ALÍNEA “1º
12.1. As quantidades estimadas para a contratação, bem como os respectivos valores,
estão detalhadamente especificados na Planilha Orçamentária e na Pasta Técnica anexas.
Esses documentos foram elaborados com base em levantamentos técnicos criteriosos,
assegurando a precisão dos custos envolvidos e o adequado dimensionamento dos
materiais e serviços necessários para a execução do projeto. A definição dos preços e
estimativas segue os parâmetros legais e as diretrizes estabelecidas, garantindo
transparência e conformidade com as normas aplicáveis ao processo licitatório.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J”
13.1, Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos da

[1] seguinte dotação orçamentária:

a) 09.01.12.361.0010.1.008.000.4.4.90.51.00

14, PRAZO DE EXECUÇÃO
14.1. A obra deverá ser concluída conforme os termos estabelecidos no Cronograma
Físico-Financeiro, observando-se um prazo máximo de 150 (cento e cinquenta dias

corridos, contados a partir da data de emissão da ordem de serviço.

15. PENALIDADES
15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações:

15.1,1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
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15.1.2. Dar causa à inexecuso parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

15.14. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;
15.1.7. Apr entar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.19. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os
atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por
pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou
estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os
compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei
as seguintes sanções:

e) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa
de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de
penalidade mais grave;
f) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato,
por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital
e em seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual,
sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de
15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do
Paraná;
£) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos Il, II, IV, V, Vl e VII do caput do

Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de
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penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIIL IX, X, XI
eXIl do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL, IL IV, V, VI e VII do caput do referido
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

[] federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica,
sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal
designado.

15.21. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.

15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabív: is forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.
15. . As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese

o alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intima
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15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declara:
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzi

15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas
ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou
o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias

e úteis, contado da data da intimação.
15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.
1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes prática:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

e qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influ-
enciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais li-
citantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coer iva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indireta-
mente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

090185



990197

ff Prefeitura Municipal de (res Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multila-
teral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prá-
tica prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir mate-

rialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falss aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas
deste Edital; (i) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. |

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento
da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da
execução de contratos financiados com públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”

17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá

[1] às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que

determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo
117 c/c Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu
substituto legal.

17.1.1, Fica designada como gestora deste contrato:
a) ELIZA BORTOLANZA, Secretaria Municipal de Educação, CPF nº
034. XKKXXX-70.

17.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:
a) CAMILA CRISTINA THEISEN, Engenheira Civil, Diretora do Departamento
de Engenharia, CPF nº 108.XXKXXX-70, fiscal titular;
b) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, Diretor do Departamento de Pro-
iatne CPE Nº NBB XXX VNXTOD-4scal suplente.
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171.3. 0 fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.
Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17.2. Competirá ao responsável pela fi ização acompanhar a execução conforme
prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.
17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer

caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou
modificação na contratação.
17.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser
solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que
esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste
Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalizaço em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva

contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,
do mesmo modo que à ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,

o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento
imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

Três Barras do Paraná, 14 de novembro de 2024.

ELIZA BORTOLANZA
Secretária Municipal de Educação



ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRA Nº
xx/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 119/2024
CIA ELETRÔNICA Nº 19/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO
DE OBRA, EM REGIME DE EXECUÇÃO
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS

e BARRAS DO PARANÁ E A EMPRESA XXXX.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de

direito público, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro,
casado, odontólogo, inscrito no CPF nº 409. XXX XXX-59 e portador da Carteira de Identidade Nº
902.X%XXX-2 SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná-PR,
doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa XKXX, pessoa jurídica
de direito privado, estabelecida XXXX, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)
sob o Nº XXKXXX.XXX/XKXX-XX, neste ato representada por seu representante legal, ao fim
assinado, XXXX, qualificação completa, profissão, inscrito no CPF Nº XXXXXXXXX-XK e RG Nº

1) XXKXXKX-XX SSP/PR, residente e domiciliado a endereço completo, doravante designada
CONTRATADA;
Estando às partes sujeitas as normas da Lei Federal Nº 14.133/2021, suas alterações e demais
legislações aplicáveis subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
EXECUÇÃO DE OBRA, em decorrência da Licitação Modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

Nº 19/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL - ARTIGO 92,
INCISO LE II

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL
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ANGELINA SEGALA DEZAN, de acordo com projetos de engenharia, memoriais descritivos e
condições estabelecidas no Termo de Convênio firma com a Itaipu Binacional e no Edital de
Concorrência Eletrônica Nº 19/2024.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Integram e complementam o presente Termo Contratual, para todos
s fins de direito, obrigando e vinculando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no Edital de CONCORRÊNCIA Nº 19/2024, juntamente com seus anexos, projetos,
memoriais, cronograma, planilhas, Termo de Referência, Edital de Concorrência e a proposta da
CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL - ARTIGO 92, IN-
CISOS IV, Vi] ExvII

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O regime de execução do presente contrato dar-se-á em REGIME DE
EXECUÇÃO INDIRETA, EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, recaindo sobre a CONTRATADA a
responsabilidade pela execução dos serviços.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL terá início no dia subsequente
ao da publicação do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termos do parágrafo 1º
do Artigo 54 da Lei Nº 14 133/2021, e terá duração de 365 (trezentos e sessenta e cinco)
dias, nos termos do Artigo 105 da Lei Nº 14. 133/2021,

PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independente-
mente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas
as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
PARÁGRAFO QUARTO - Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento,
excluir-se-á o dia da publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Artigo 183
da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO QUINTO - O PRAZO MÁXIMO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS será de 150
(cento e cinquenta) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.
PARÁGRAFO SEXTO - A Ordem de serviço será emitida em até 10 (dez) di s após a publicação do
Extrato do Contrato, salvo prorrogação justificada pelo Departamento de Engenharia.

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO

PARÁGRAFO ÚNICO - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR - ARTIGO 92, INCISO V
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor global para a execução dos serviços é de R$ XKXX (XXX),
daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL. Os custos estão previstos em planilhas
constando no processo acima citado e arquivada no mesmo.
PARÁGRAFO SEGUNDO - No valor acima estão incluíd:s todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais “omert s incidentes, taxa de administração, frete, seguro
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá o valor total de
R$ XXX.XKX,XX (XXXX), sendo que:

a) — Será retido ao INSS 11% (onze por cento). A alíquota será calculada conforme legisla-
ção vigente.

b) | Na primeira medição será liberada mediante apresentação de ART/RRT de execução
da obra, devidamente recolhida e quitada.

e) Os pagamentos serão liberados mediante apresentação das notas fiscais acompanha-
das das medições e dos seguintes documentos:

1 - Relação dos funcionários da obra;
2-GPS por matrícula;
3-FGTS;
4-GEFIP ou SEFIP,

d) — Para liberação dos pagamentos será exigido do contratado à comprovação da regula-
ridade fiscal e trabalhista

e) Para liberação da última parcela será obrigatória a apresentação do Certificado de
Conclusão de Obra.

f) Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados
pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferên-
cias eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identi-
ficada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigato-
riamente o fornecedor contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR)

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será, após fiscalização das medições, em até 30 (trinta)
dias após a apresentação da nota fiscal acompanhada da Anotação de Responsabilidade Técnica
(ART), devidamente recolhida e quitada. Será retido ao INSS 11% (onze por cento), sobre o valor
correspondente a mão de obra. A alíquota será calculada conforma legicla,
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Não ger o direito a reajustes e atualizações monetárias os serviços
que forem entregues com atrasos imputáveis à CONTRATADA.

CLÁUSULA SEXTA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO - ARTIGO 92, INCISO VII!

PARÁGRAFO ÚNICO - As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta
das seguintes dotações or

a) 09.01.12.361.0010.1.008.000.4.4.90.51.00
mentárias:

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE - ARTIGO 92, INCISO V DA LEI Nº 14,133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo
de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados da data do orçamento estimado.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas re-
ferenciais, elaboradas com base na Tabela SINAPI.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Após o interregno de 01 (um) ano da data do orçamento estimado e
mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação,
pelo Contratante, do índice IPCA/IBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado pelo
Governo Federal, no período do reajuste, legalmente permitido à época, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, nos termos do parágrafo 7º, do
Artigo 25 da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO QUARTO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
PARÁGRAFO QUINTO - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o con-
tratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
PARÁGRAFO SEXTO - Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser de-
terminado pela legislação então em vigor.
PARÁGRAFO OITAVO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes ele-
gerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
PARÁGRAFO NONO - O reajuste será realizado por apostilamento.
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CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO - ARTIGO 92, INCISO XII

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do Artigo
96 da Lei Nº 14:133/2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do
Contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, com-
provante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, seguro-garantia, títu-
los da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por
cento) do valor total do Contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO -
validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de

o utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter

vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas conven-
cionadas,

PARÁGRAFO QUARTO - A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações refe-
rentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora
PARÁGRAFO SEXTO - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o paga-
mento de:

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimple-
mento das demais obrigações nele previstas;

b) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
€) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS,

não adimplidas pelo contratado, quando couber.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter
sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e
de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos
conforme definido pelo Ministério competente
PARÁGRAFO OITAVO - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida
por banco ou instituição financeira devidamente autorizada à operar no País pelo Banco Central
do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do Artigo 827 do C:
ci

digo

PARÁGRAFO NONO - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência,
a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando
da contratação.
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PARÁGRAFO DÉCIMO - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante
a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocor er fora desta vigência, não
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescri-
cionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do Artigo 20 da Circular Susep Nº 662/2022.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Extinguir-se- a garantia com a restituição da apólice, carta
fiança ou autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garan-
tia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o con-
tratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O contratado autoriza o contratante a reter a qualquer tempo,
a garantia, na forma prevista no Edital e neste Contrato.

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL - ARTIGO 92, INCISO XIX

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obri ações de ambas as
parte: ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência
ficará pr rogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer
de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual,

PARÁGRAFO QUARTO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no Artigo 137 da Lei
Nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta
hipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei
PARÁGRAFO QUINTO - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da em-
presa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
PARÁGRAFO SEXTO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do de-
sequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório, conforme Artigo 131, caput, da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
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dio órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na lici-
tação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do Artigo 14,
inciso IV, da Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - ARTIGO 92, INCISOS X,
XIEXIV

PARÁGRAFO ÚNICO - São obrigações do Contratante:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com o contrato e seus anexos;
b) — Receber objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
€) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a
sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propost;sejam as mais ade-
quadas,

d) — Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total
ou em parte, às suas expensas;

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

9) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incon-
tr wersa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando hou-
ver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanti-
dade, conforme o Artigo 143 da Lei Nº 14.133/2021;

8) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
es estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referên-prazo, forma e condiç

cia;
h) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
i) | Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente im-
pertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução
do ajuste.

D  Notific
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

r os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
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K) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contra-
tante, no caso do Artigo 93, parágrafo 2º da Lei Nº 14.133/2021.

1 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato.

m) | Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
n) Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos € instalações,

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências,
ou em local por ela designado.

9) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com tercei-
ros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano cau-
sado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

P) | Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas
e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO - ARTIGO 92, INCISO XIV, XVI
EXvII

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Contratado deve cumprir odas as obrigações constantes deste Con-
trato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

sentá-lo naa) Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para repr
xecução do contrato,

b) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (Artigo 137, inciso 11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados

€)  Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste con-
trato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipa-
mentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnolo-
gia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem ví-

dos;cios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empr
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e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078/1990), bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsa-
bilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contra-
tante, que ficará auto zado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

f) Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de
contingência cabíveis

E) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante
ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do Artigo 48, parágrafo único da Lei Nº
14.133/2021.

h) — Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens de terceiros.

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

| Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local
dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

k) — Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quais:
quer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial des-
critivo ou instrumento congênere.

1) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

m) — Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

n) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos pre-
vista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
par
Artigo 116 da Lei Nº 14,133/2021

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação disposta no

9) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas va-
gas, Artigo 116, parágrafo único da Lei Nº 14.133/2021
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P) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

4) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quanti-
tativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Artigo 124, inciso II, alínea “A” da Lei
Nº 14.133/2021;

r) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou munici
pal, as normas de segurança do Contratante;

5) Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.
t) Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.
tu) Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que

adentrarão no órgão para a execução do serviço.
v) Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria

profissional.
w) Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados aloca-

dos, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito
nas especificações do objeto.

x) dn truir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Con-
tratante,

y)  Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, aler-
tando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Con-
tratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evi-
tar desvio de fun

2) Instruios seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contra-
tante,

aa) Adotar as providências e precauções nece:sárias, inclusive consulta nos respectivos
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidros-
sanitárias, elétricas e de comunicação.

bb) | Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas
de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade

ec) Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e de-
mais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.
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sável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, ser-
viços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os
comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma pre-
visto.

ee) | Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido
nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos
ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de er
do Termo de Recebimento Definitivo;

ff) Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental,

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores - S TAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fisca-
lização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
e) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhist:-CNDT;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contra-
tante;
PARÁGRAFO QUARTO - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, ga-
rantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela-
tivos à execução do empreendimento.
PARÁGRAFO QUINTO - Em nenhuma hipótese o Contratado podi á dispor os resíduos originá
rios da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora”, encostas, corpos
d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.
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PARÁGRAFO SEXTO - Realiza
dos pela fiscalização e sob suas custas, os testes,

onforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprova-
nsaios, exames e provas que lhe caibam neces-

sárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos tra-
balhos, conforme procedimento previsto nas especificações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - ARTIGO 92,
INCISO XIV

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei Nº 14.133/2021
contratado que:

a)  Dercausa à inexecução parcial do contrato;
b)  Dercausa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c)  Dercausa à inexecução total do contrato;

nsejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) — Praticarato fraudulento na execução do contrato;
8) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Nº 12.846/2013 - A Lei 12.846/2013
é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à administração pública,
nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem contra o
patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração
Pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Bras

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de
at O e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,
limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser
recolhida pelo Contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paran:
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“) Impedimento de licitar e contrata; sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 11, [11 IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;

d) — Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XI do caput do
Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos incisos IL, 4, IV, V, Vl e VII do caput do referido artigo que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas no Parágrafo Segundo poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integi
Artigo 156, parágrafo 9º da Lei Nº 14.133/2021

1 do dano causado ao Contratante, conforme dispõe o

PARÁGRAFO QUINTO - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumu-
Iativamente com a multa, nos termos do Artigo 156, parágrafo 7º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme Artigo 157 da Lei Nº
14.133/2021
PARÁGRAFO IMO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme Artigo
156, parágrafo 8º da Lei Nº 14,133/2021.

PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
PARÁGRAFO NONO - Na aplicação das sanções serão considerados as disposições do Artigo 156,
parágrafo 1º da Lei Nº 14.133/2021, sendo:
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a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
) Os danos que dela provierem para o Contratante;
) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

& orientações dos órgãos de controle.
PARÁGRAFO DÉCIMO - Os atos Previstos como infrações administrativas na LeiNº 14.133/2021,9u em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei Nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida, em seuArtigo 159,
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A person ade jurídica do Contratado poderá ser desconsi-
derada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos lícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, €, nesse caso,
fodos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administrado:
fes e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmoramo com relação de coliga: 9u controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia,
nos termos do Artigo 160 da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As sançõe
de inidoneidade para licitar ou contrata
Lei Nº 14.133/2021

de impedimento de licitar e contratar e declaração
são passíveis de reabilitação na forma do Artigo 163 da

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e à fiscalização das contratações decorrentes deste
Processo licitatório caberão à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da
Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designada como gestora deste contrato

a) ELIZA BORTOLANZA, Secretaria Municipal de EducaçãPF nº 034.XXX.XXX-70.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais or undos deste procedimento licitatório
os seguinte:

a) CAMILA CRISTINA THEISEN, Engenheira Civil, Diretora do Departamento de
Engenharia, CPE nº 108JOO0WXX-TN Feral elo.
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b) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, Diretor do Departamento de Proje-tos, CPE Nº 088.XXK.XXX709-41, fiscal suplente.
PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização da obra realizada. Naausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscalsuplente assumirá a função até o retorno do titular
PARÁGRAFO QUINTO - Competirá aos responsáveis Pela fiscalização acompanhar a execução doobjeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, everificando possíveis desacordos com as especificações do edital.
PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e“lualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacionesom o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação nacontratação.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município,Severão ser solicitadas formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativaimediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes,PARÁGRAFO OITAVO - O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos deinspeção, verifião e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhetodos os dados, elementos, explicações,clarecimentos, soluções e comunicações de que estanecessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto
PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem aresponsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto darespectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou peranteterceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratualnão implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, ofornecedor, sem prej (zo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dosPrejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arti-£Os 124e seguintes da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO SEGUNDO - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,9s acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco porCento) do valor inicial atualizado do contrato,



PARÁGRAFO TERCEIRO - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebra-São de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvonos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formaliza-São do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, nos termos do Artigo 132 da LeiNº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Artigo 136 daLei Nº 14.133/2021

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS - ARTIGO 92, INCISO HH

PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos omissos ser decididos pelo contratante, segundo as disposições
contidas na Lei Nº 14, 133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, se-gundo às disposições contidas na Lei nº 8078/1990 - Código de Defesa do Consumidor e, normase princípios gerais dos contratos,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO - ARTIGO 92, PARÁGRAFO 1º

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, paraglirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato e, possíveis os litígios que decorreremda execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conformeArtigo 92, parágrafo 1º da Lei Nº 14.133/2021
É por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por

Si eseus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presençadas testemunhas abaixo.
Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2024.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

EMPRESA XXXX
NOME REPRESENTANTE LEGAL
Representante Legal
CONTRATADA
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Testemunhas:

Rei dos jo,Nome: Nome:CPF CPF
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AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 19/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 119/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que às 09h00 do dia 06 DE
DEZEMBRO DE 2024, na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (www-b]Lorg.br) “acesso
identificado no link - licitações”, realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA,
forma ELETRÔNICA, do tipo EMPREITADA POR MENOR PREÇO - MENOR PREÇO
GLOBAL, regidos pela Lei Nº 14.133/2021, por meio da utilização de recursos de
tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com as especificações do edital,
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE
AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL ANGELINA SEGALA DEZAN.
Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos poderão
ser solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245,
centro, Três Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-1212 - e-mail:
licitaçãoOtresbarraspr.gov.br. O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos,
poderá ser examinado no Portal da Transparência localizado no sitio do Município de Tr
Barras do Paraná-PR (www arras.pr.gov.br), na plataforma da BLL (www.bllorg.br),
também poderão ser solicitados através do e-mail licitacaoOtresbarras.pr. gov.br, ou
pessoalmente no endereço citado, das 8h30 às 17 horas.

Três Barras do Paraná-PR, 21 de novembro de 2024.

hM
GERSO oiii

Prefeito Municipal
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Publicado por:

Vanessa Macagnan
ificador:2 8DO4C2Código Ider

MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA ELETRÔNICA Nº142024
Processo Adm: Nº 120/21
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECER EOPERAR UM TRENZINHO NATALINO DESTINADO ÀPASSEIOS COM CRIANÇAS PELA CIDADE
Empresas vencedoras valor total: R$ 21.600.00(vinte e um mil c

reais): JOSE ROBERTO VILLWORK
93469968993(3 1442937000140) com os lotes: 1 no valar total de R$
21.600,00 (vi
A autoridade municipal do ó

um mil e seiscentos reais)
jo MUNICIPIO DE TRES BARRAS

o/a(s) Lei nº 14.133, Am, 28, inc. |, e suas alterações, resolve
HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão,
no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado.
TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), quinta-feira, 21 de novembro de2024.

SO FRANCISCO GUSSO6: Competente

Código Ident
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº276/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECER 1
OPERAR UM TRENZINHO NATALINO DESTINADO A
PASSEIOS COM CRIANÇAS PELACIDADE
PARTES: Município de Três Barras do Paraná e JOSE ROBERTO
VILLWORK 0346996893
FUNDAMENTO: Lei Federsl Nº 14.133/2] « Dispensa Eletrônica14/2024]
VALOR: R$ 21.600,00 (vinte « um mile seiscentos reais)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 120 (Cento evinte) dias, podendo ser prorrogado,
DATA DE ASSINATURA: 21 de novembro do za,

Publicado por:|)
Vanessa Macagnan

Código Identificador: SDD92230
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 66/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 122/2024
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ toma público
que às 09h00 do dia 04 DE DEZEMBRO DE 2024, na Bolsa de
Licitações do Brasil - BLL (orww-bllorg br “acesso
link — licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, iegidospela Lei Nº 141332021, por mio da utilização de recursos de
iconologia da informação — INTERNET, de acordo com as
especificações do edi, para o REGISTRO DE PREÇOS PARAFUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÁS
ENGARRAFADO DE USO MEDICINAL E INDUSTRIAL
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS
MUNICIPAIS DE SAÚDE E DE OBRAS, VIAÇÃO E
SERVIÇOS URBANOS DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Informações é eselarcimentos relativos ao Edital, modelos, adêndos e
anexos poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações

PRO tado pri pra o usb caos

licitaçãotresbarras pr.gov-br. O Edital e seus respectivos modelos,adendos é anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência
localizado no sitio do Município de Três Barras do Paraná'PR
(wwvtresbarras pr gov.br), na plataforma da BLL (www-bllorg.br,também poderio ser solicitados atavés do emaillicitacao(dtresbarras pr.gov.br, ou pessoalmente no endereço citadodas $h30 às 17 horas
Três Barras do Paraná-PR, 21 de novembro de 2024,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Carlos Sniezko

cador:AC7O0E6A
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO

Código Identi

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 19/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 119/2024
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ toma públicoque às 09h00 do dia 06 DE DEZEMBRO DE 2024, na Bolsa deLicitações do Brasil - BLL (www blLorg.br) “acesso identificado nolink = licitações? realiza licitação na modalidadeCONCORRÊNCIA, forma ELETRÔNICA, do tipoEMPREITADA POR MENOR PREÇO - MENOR PREÇOGLOBAL, regidos pela Lei Nº 14,133/2021, por meio da utilizaçãode recursos de tecnologia da informação — INTERNET, de acordosom as especificações do edital, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE
AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL ANGELINA
SEGALA DEZAN,
Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos eanexos poderio ser solicitados junto ao Departamento de Licitações,no endereço Avenida Brasil, 245, contro, Três Barras do ParanáParaná - Telefone (45) 3235-1212 mail,
licitação(dtresbarras,pr.gov-br. O Edital e seus respectivos modelos,
adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência
localizado no sítio do Município de Três Barras do Paraná-PR
(owvtresbarras.pr.gov.br), na plataforma da BLL (wwwbllorg br).também poderão ser mail
licitacao(áiresbarras pr.gov br, ou pessoalmente no endereço citado,
das 8h30 às 17 horas,
Três Barras do Paraná-PR, 21 de novembro de 2024.

solicitados — através — do

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

licado por:
Carlos Sniezko

ESTADO DO PARANÁ.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAS DO PARANÁ.

Di ARTAMENTO DE ADMINISTRA(
PLANEJAMENTO

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO DO PRIMEIRO TERMO
ADITIVO AO CONTRATO N.º 28/2023

ÇÃO FINANÇAS E

PARTES: MUNICIPIO DE TUNAS DO PARANÁ, CNPIMP 0º
68.703:834.0001-05, e de outro Indo à empresa FUNERÁRIA
GLOBAL LTDA, CNPJ Nº 27.480.273/0003-07
OBJETO: prorroga à vigência do Contato, Original por mais 12
(doze) meses, passando a vigorar pelo periodo de 21/11/2024 até21112025,
DATA: Tunas do ParanáiPR | de novembro de 2024,
ASSINAM O TERMO: MARCO ANTÔNIO BALDÃO PrefeitoMunicipal FUNERÁRIA GLOBAL LTDACONTRATADA

000207



Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÃ

ERRATA NO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL DA CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA Nº 19/2024

No Termo de Referência anexado ao Edital da Concorrência Eletrônica nº 19/2024,
cujo aviso de licitação foi publicado no dia 22/11/2024, na edição nº 3158 do Diário
Oficial dos Municípios do Paraná - AMP, referente ao Processo Administrativo nº
119/2024, foi identificado o seguinte erro, que necessita de correção:

ONDE SE LÊ:

“A OBRA COMPREENDE A CONSTRUÇÃO DE 06 (SEIS) SALAS DE AULA, UM AUDITÓRIO, UM BANHEIROS
(MASCULINO E FEMININO), ALÉM DE 02 (DUAS) UNIDADES DE APOIO, EM ANEXO AO BLOCO PEDAGÓGICO
EXISTENTE, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 387,14 m? A SER CONSTRUÍDA”.

LEIA-SE;

“A OBRA COMPREENDE A CONSTRUÇÃO DE 03 (TRÊS) SALAS DE AULA, UM AUDITÓRIO, UM BANHEIROS
(MASCULINO E FEMININO), ALÉM DE 02 (DUAS) UNIDADES DE APOIO, EM ANEXO AO BLOCO PEDAGÓGICO
EXISTENTE, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 387,14 mº À SER CONSTRUÍDA".
A presente errata corrige o item mencionado, mantendo inalterados os demais dados
do documento.

Três Barras do Paraná-PR, 26 de novembro de 2024.

Si ú

RAS REAR cuia. GEN
Agente de Contratação



Paraná , 27 de Novembro de 2024 + Diário Oficial dos Municipios do Paraná = ANO XII [NºSIG1 v US
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

ERRATA NO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL DA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 19/2024
wo de Referência anexado ao Edital da Concorrência

Eletrônica nº 19/2024, cujo aviso do licitação foi publicado no dia
22/11/2024, na edição nº 3158 do Diário Oficial dos Municípios do
Paraná — AMP, referente ao Processo Administrativo nº 119/2024, foi
identificado o seguinte erro, que necessita de correção
Na tabela do Termo de Referência, anexo ao Edital ESCRIÇÃO";
ONDE SE LÊ
“A OBRA COMPREENDE A CONSTRUÇÃO DE 06 (SEIS)
SALAS DE AULA, UM AUDITÓRIO, BANHEIROS
(MASCULINO E FEMININO), ALÉM DE 02 (DUAS) UNIDADES.
DE APOIO, EM ANEXO AO BLOCO PEDAGÓGICO
EXISTENTE, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 387,14 mº À SERCONSTRUÍDA”.
LEIA-SE:

OBRA COMPREENDE A CONSTRUÇÃO DE 03 (TRÊS)
SALAS DE AULA, UM AUDITÓRIO, UM BANHEIROS
(MASCULINO E FEMININO), ALÉM DE 02 (DUAS) UNIDADES
DE APOIO, EM ANEXO AO BLOCO PEDAGÓGICO

ISTENTE, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 387,14 m? À SER.NSTRUÍD
A presente errata corrige o item mencionado, mantendo inalterados os
demais dados do documento.
Três Basras do Paraná-PR, 26 de novembro de 2024,
VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING
Agente de Contratação.

Publicado por:
Carlos Sniezio

Código Identificador:53506063
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

DECRETO Nº 6069/2024
Data 26/11/2024

SÚMULA, Homologa o resultado da ata da comissão
designada pela Portaria nº 1048/2024 de 22/01/2024,
combinada com a Portaria nº 1139/2024, de
25/11/2024, é dá outras providências,

Oo soou:
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em

conformidade coma Li Oni MunicipalDECRETA
ÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,

Art, 1º Fica homologada a ata da comissão designada pela Portaria nº
1048/2024 de 22/01/2024, combinada com a Portaria nº 1139/2024, de
25/11/2024, que atribuiu 0 valor de R$ 2.636,70 (dois mil seiscentos e
trinta é seis reais e setenta centavos) mensal pelo seguinte imóvel;
PAVIMENTO TÉRREO COM ÁREA DE 214,0M? DO IMÓVEL
LOCALIZADO SOBRE O LOTE Nº 13, DA QUADRA Nº 02,
LOTEAMENTO JARDIM AMÉRICA, NESTA CIDADE DE
TRÊS BARRAS DO PARANÁ, COM O FIM DE ABRIGAR AS
INSTALAÇÕES DA UNIDADE DO SAMU”, de propriedade do
senhor Paulo Porolin, portador do CURG 4 xxx600-x SSP PR e CPF
nº BIB xao 87.
Art, 2º Este Decreto entrará cm vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, 26 de
novembro de 2024
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por
da Skorupa.

aAF6S
Karine

CódigoIdentificador
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ —

DECRETO Nº 60682024
DATA 25/11/2024
Súmula - Abre um crédito especial no Orçamento Geral do
Município de Três Barras do Paraná, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,
ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, GERSO FRANCISCO
GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI,
E COM OS DISPOSITIVOS DAS LEIS 2,525/23 DE 30.11.2025 E.
Art. 1º, Fica aberto crédito especial no Orçamento Geral do
Município de Três Barras do Paraná no valor de R$ 1.687,48 (hum
mil seiscentos e oitenta e sete reais e quarenta e oito centavos), nas
seguintes dotações orçamentária,

E —— (ienes VESTE VE

na — Usenet — [x
Total crrosoRS L6STAS
Art, 2º, Para à cobertura do presente Crédito especial será utilizado
excesso de arrecadação, da seguinte fonte.

Art.3º Fica autorizado a atualizar valores no exercício de 2024, dos
projetos ejou atividades que recoberam aportes eiou reduções nas
seguintes Leis: Plano Plurianual (PPA) Lei n'2165/21: Lei de
Diretrizes Orçamentária (LDO) Lei nº 258223, e Lei Orça
Anual (LOA) Lei nº 2602/23, Conforme Caput do ar. 1º eLei
Art, 4 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Pa
novembro de 2024, 2 de

GERSO FRANCISCO G
Prefeito Municipal sso

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa

Código Identificador:3A18A&TS
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

DECRETO Nº 6070/2024
DATA 26/11/2024

Barras doSúmula — Abre um crédito supler
Orçamento Geral do Município de Tré
Paraná, e dá outras providências,

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PAi
ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, GERSO FRANCISCO
GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEL
E COM OS DISPOSITIVOS DAS LEIS 2.523/23 DE 30.11.2023 E
2602/2023, DE 28.12.2023,
Art 1º, Fica aberto crédito suplementar no Orçamento Geral do
Município de Três Barras do Paraná no valor de R$ 101.000,00 (cento
e um mi reais), nas seguintes dotações orçamentárias



PROPOSTAS DO PROCESSO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 19/2024
Processo Administrativo Nº 119/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 22/11/2024 08:44:18

E LOTE 1
tom: 4 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref: 955.375,94
Descrição: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL ANGELINA SEGALA DEZAN,
LOCALIZADA NA RUA VERENA DALAMAGRO, Nº 51, BAIRRO JARDIM GUARANI, NO MUNICÍPIO DE TRÊS

OFAsRAs Do PARANA os. concorme proJETo PRsviAMENTE ELABORADO, ORIENTANDO A EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS, A OBRA COMPREENDE A CONSTRUÇÃO DE 06 (SEI SALAS DE AULA, UM AUDITÓRIO, UM
BANHEIROS (MASCULINO E FEMININO), ALÉM DE 02 (DUAS) UNIDADES DE APOIO, EM ANEXO AO BLOCO
PEDAGÓGICO EXISTENTE, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 387,14 m? A SER CONSTRUÍDA,
Autor MarcalModelo Valor
CONSTRUTORA REALEZA LTDA Obra 950.090,00
OCEANO CONSTRUCOES LTDA Otra 955.375,94
EDIFIC CONSTRUÇÕES LTDA Otra a55.000,00
PLANO ENGENHARIA LTDA - EPP Obra 95537500
CONSORA CONSTRUTORA LTDA. Obra 955.200,00
NEXXO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA Obra ass. a75,04
DA PONTES EMPREENDIMENTOS E Obra 850.000,00
CONSTRUÇÃO LTDA
PAULO JOAQUIM DE OLI
CRIOU ENGENHARIA

[o 95537594
DA [a os 580

º DOCUMENTOS ANEXADOS

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS



ATA DE SESSÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 19/2024

Processo Administrativo Nº 119/2024
- Tipo: AQUISIÇÃO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING
Data de Publicação: 22/11/2024 08:44:18

a, MOVIMENTOS DO PROCESSO
22/11/2024 08:42:06 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO

O condutor ativou o anexo de documentos complementares. e
257112024 16:13:37 CADASTRO DE PROPOSTA CRIOU ENGENHARIALTDA
4/12/2024 11:05:03 CADASTRO DE PROPOSTA NEXXO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA

12/2024 11:15:37 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA NEXXO CONSTRUÇÕESCIVISLTDA
05/12/2024 13:54:24 CADASTRO DE PROPOSTA EDIFIC CONSTRUÇÕES LTDA,
05/12/2024 15:56:22CADASTRO DE PROPOSTADA PONTES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÃO LTDA
05/12/2026 17:10:27CADASTRO DE PROPOSTAPLANO ENGENHARIALTDA - EPP
0512/2024 17:12:09ALTERAÇÃO DE PROPOSTA,PLANO ENGENHARIA LTDA - EPP,
U5/IZZ024 17:40:02CADASTRO DE PROPOSTA,PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
06/12/2024 06:41:36]CADASTRO DE PROPOSTATONSORA CONSTRUTORA LTDA
0622024 07:36:01CADASTRO DE PROPOSTA,OCEANO CONSTRUCOES LTDA
06/12/2024 07:41:55,ALTERAÇÃO DE PROPOSTA,CONSORA CONSTRUTORA LTDA
U6/2202407:50:02 CADASTRO DE PROPOSTA CONSTRUTORA REALEZALTDA

LOTE 1 - HABILITAÇÃO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAISTom Unidade: UN Marea: Obra odeio
Descrição: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL ANGELINA SEGALA DEZAN, LOCALIZADA NA

UA VERENA DALAMAGRO, Nº 51, BAIRRO JARDIM GUARANI NO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-BR,
/ONFORME PROJETO PREVIAMENTE ELABORADO, ORIENTANDO A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. A OBRA COMPREENDE A

CONSTRUÇÃO DE 06 (SEI SALAS DE AULA, UM AUDITÓRIO, UM BANHEIROS (MASCULINO E FEMININO), ALÉM DE 02
(DUAS) UNÍDADES DE APOIO, EM ANEXO ÃO BLOCO PEDAGÓGICO EXISTENTE, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 387,14 mº A
SER CONSTRUÍDA.
Quantidade: 1 Valor Unit: 784.000,00 Valor Total: 784.000,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial EO

1 EDIFIC CONSTRUÇÕES LTDA 934 11.397.416/0001-54 95500000
2 CONSORA CONSTRUTORA LTDA 420 46.812.148/0001-21 655.200,00 785.000,00
3DAPONTES EMPREENDIMENTOSE 465 27739.130/0001-05 950.000,00 812.900,00
4 CONSTRUTORA REALEZA LTDA 462 45.717.678/0001-25. 950.000,00 848.000,00]
5 CRIOU ENGENHARIA LTDA 960 45.392.5900001-83 965.375,90  862000,00
& PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA 893 12.873.443/0001-76 955.375,94 891.500,00
7 PLANO ENGENHARIA LTDA - EPP 716 21.602.725/0001-20 95537500 69200000
8 OCEANO CONSTRUCOESLTDA 744 21.267886/000104 95537594] 946.000,00)
9 NEXXO CONSTRUÇÕES CIVISLTDA 964 16.611.227]0001-03 955.375,04 955.375,94 —

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta FinalOferta Inicial



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Ofertainicial Oferta Final Dir ME

MOVIMENTOS DO LOTE
22h1/2024 08:44:18 PUBLICADO
22/11/2024 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
06/12/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
d6/12/2024 09:08:12 DISPUTA.
D622028 09:08:12 LANCE CONSTRUTORA REALEZALTDA (PARTICIPANTE 462] 550.009,00
06/12/2024 09:08:12 LANGE OCEANO CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 744) 055.375,04
06/12/2024 09:08:12 LANCE CRIOU ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 960) 955.375,90

6/1272024 09:06:12 LANCE PLANO ENGENHARIA LTDA - EPP (PARTICIPANTE 716) 55537500
06/12/2024 09:08:12 LANCE EDIFIC CONSTRUÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 934) O sooooo
D6/1272024 09:08:12 LANGE NEXXO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA (PARTICIPANTE 554) 05537594
06/12/2024 09:08:12 LANCE D A PONTES EMPREENDI!NTOS E CONSTRUÇÃO LTDA. 950.000,00
Dbr12/2024 09:08:12 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 693) 955.375,94
06/12/2024 09:09:02 LANCE D A PONTES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÃO LTDA. o 949.000,00
06/12/2024 09:09:22 LANCE CONSTRUTORA REALEZA LTDA (PARTICIPANTE 462) 948.000,00
06/12/2024 09:10:32 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 653) 947.500,00
d6/12/2024 09:11:03 LANCE EDIFIC CONSTRUÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 554) 987.000,00
06/12/2024 09:11:18 LANCE CONSORA CONSTRUTORALTOA (PARTICIPANTE 420) 946.500,00
06/12/2024 09:11:19 LANCE DAPONTES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÃO LTDA 940.000,00
06/12/2024 09:11:29 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 655) o 946.000,00
06/12/2024 09:11:38 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 893) 939.000,00
06/12/2024 09:11:52 LANGE EDIFIC CONSTRUÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 934) 955.500,00
06/12/2024 09:11:55 LANCE CONSTRUTORA REALEZA LTDA (PARTICIPANTE 462) 838.000,00
6/12/2024 09:12:04 LANCE DA PONTES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÃO LTDA, 320.000,00
6/12/2024 09:12:18 LANCE EDIFIC CONSTRUÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 934) 919.000,00

06/12/2024 09:12:27 LANCE OCEANO CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 744) 946.000,00
06/12/2024 09:12:27 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 893) 918.000,00
06/12/2024 09:12:27 LANCE DA PONTES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÃO LTDA 900.000,00
D6/1212024 0º LANCE EDIFIC CONSTRUÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 534) E 899.000,00
06/12/2024 09:12:56 LANCE CONSORA CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 420) 850.000,00
06/12/2024 09:12:58 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 893) 898.000,00
06/12/2024 09:13:08 LANCE DA PONTES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÃO LTDA 850.000,00
d6ri212024 09: LANCE EDIFIC CONSTRUÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 934) 889.000,00
06/12/202409:13:21 LANCE CONSTRUTORA REALEZA LTDA (PARTICIPANTE 462) 545.000,00
06/12/2026 09:13:29 LANCE EDIFIC CONSTRUÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 934) 849.000,00
06/12/2024 09:13:31 LANGE DAPONTES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÃO LTDA 820.000,00
06/12/2024 09:14:07 LANCE EDIFIC CONSTRUÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 934) — 9.000,00
06/12/2024 09:14:11 LANCE CONSORA CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 420) 547.000,00
06/12/2024 09:14:54 LANCE DA PONTES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÃO LTDA 812.000,00
06/12/2024 09:15:13 LANCE EDIFIC CONSTRUÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 934) 811.000,00



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

06/12/2024 09:15:21 LANCE PLANO ENGENHARIA LTDA - EPP (PARTICIPANTE 716) 885.000,00
06/12/2024 09:17:35 LANCE CONSORA CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 420) 846.000,00
06/12/2024 09:17:35 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA E
06/12/2024 09:18:57 LANCE CONSORA CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 420) 810.000,00
d6/1212024 09:49:10 LANCE EDIFIC CONSTRUÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 934) 809.000,00
06/12/2024 09:19:29 LANCE CONSORA CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 420) 808.000,00
06/12/2024 09:19:37 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 893) 894.000,00
06/12/2024 09:19:44 LANCE EDIFIC CONSTRUÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 934) 807.000,00
06/12/2024 09:20:10 LANCE CONSORA CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 420) 805.000,00
06/12/2024 09:20:21 LANGE EDIFIC CONSTRUÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 534) 604.000,00
d6/12/2024 09:21:14 LANGE CONSORA CONSTRUTORA LTDA [PARTICIPANTE 420) 759.000,00

' EE 09:21:48 LANCE CRIOU ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 960) E 878.000,00
06/12/2024 09:21:49 LANCE EDIFIC CONSTRUÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 934) 798.000,00
06/12/2024 09:22:09 LANCE PLANO ENGENHARIALTDA- EPP (PARTICIPANTE 716) 853.000,00
06/12/2024 09:22:46 LANCE CONSORA CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 420) 797.000,00
061212024 09:22:31 LANCE EDIFIC CONSTRUÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 054] 796.000,00
06/12/2024 09:22:40 LANCE CONSORA CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 420) 795.000,00
06/12/2024 09:22:51 LANCE EDIFIC CONSTRUÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 934) o 794.000,00
06/12/2024 09:23:00 LANCE CONSORA CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 420) 789.000,00
06/12/2024 09:23:05 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 893) — 892.500,00
06/12/2024 09:23:11 LANCE CRIOU ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 960) 874.000,00
06/12/2024 09:23:17 LANCE EDIFIC CONSTRUÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 934) 788.000,00
06/12/2024 09:23:41 LANCE CONSORACONSTRUTORALTDA (PARTICIPANTE 420) 785.000,00
D6/1212024 09:23:42 LANGE CRIOU ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 960) 356.500,00
06/12/2024 09:23:56 LANCE EDIFIC CONSTRUÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 934) 784.000,00
06/12/2024 09:24:07 LANCE CRIOU ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 960) 863.500,00
06/12/2024 09:24:24 LANCE CRIOU ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 960) — 863.000,00

5122028 092605 iance criousncenmasa ros arricirante s50) 862.000,00
[12/2024 09:25:23 LANCE PLANO ENGENHARIA LTDA - EPP (PARTICIPANTE 716) 892.000,00

06/12/2024 09:26:39 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 693) 891.500,00
06/12/2024 09:27:39 NOTIFICAÇÃO SISTEMA E
O detentor da melhor oferta da otapa do lances é EDIFIC CONSTRUÇÕES LTDA.
06/12/2024 09:27:39 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este ote
o 09:27:39 HABILITAÇÃO
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

VENCEDORES DO PROCESSO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 19/2024
Processo Administrativo Nº 119/2024

- Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 22/11/2024 08:44:18

TOTAL DO PROCESSO: 784.000,00
EDIFIC CONSTRUÇÕES LTDA 11.317.416/0001-54] 784.000,00
LOTE1 Quant: 1 Num: 934 — Lance: 784.000,00 Total: 784.000,00

o: Unidade: UN Marca: Obra Modelo:
Descrição: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL ANGELINA SEGALA DEZAN,
LOCALIZADA NA RUA VERENA DALAMAGRO, Nº 51, BAIRRO JARDIM GUARANI, NO MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ-PR, CONFORME PROJETO PREVIAMENTE ELABORADO, ORIENTANDO A EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS. A OBRA COMPREENDE A CONSTRUÇÃO DE 06 (SEI SALAS DE AULA, UM AUDITÓRIO, UM
BANHEIROS (MASCULINO E FEMININO), ALÉM DE 02 (DUAS) UNIDADES DE APOIO, EM ANEXO AO BLOCO
PEDAGÓGICO EXISTENTE, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 387,14 m? A SER CONSTRUÍDA.
Quantidade: 1 Val. Ref.: 955.375,94 Valor Unit.: 784.000,00 Total Item: 784.000,00

[6
Jomuna 0 () uma,

AGENTE DE CONTRATAÇÃO! VANESSA MAGAGNAN ACUNHA OENNINO. [0]U

Bee loREFFATTI



EDIFIC CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ/MF: 11.317.416/0001-54
NIRE: 41206631999
OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

1. JONATHAS LUIS DE LIMA, brasileiro, natural de Curitiba/PR, solteiro, maior,
nascido em 26/12/1982, empresário, residente e domiciliado na Cidade de Cascavel,
Estado do Paraná, à Rua Flávio Sergio Rotta, n.º 730, Canadá, CEP 85813-758,
portador do RG n.º 7.192.835-7 SESPIPR e inscrito no CPF sob n.º 042.176.229-29; e,

2. RENAN DE OLIVEIRA SILVA, brasileiro, natural de Catanduvas/PR, casado sob o
regime de comunhão parcial de bens, nascido em 28/03/1988, Engenheiro Civil,
residente e domiciliado na Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, à Rua Nereu
Ramos, n.º 595, Neva, CEP 85802-220, portador do RG n.º 8.644.339-2 SESP/PR e
inscrito no CPF/MF sob o n.º 066.570.619-78, únicos sócios da sociedade empresária
limitada, EDIFIC CONSTRUÇÕES LTDA, com sede e foro na Cidade de Cascavel,
Estado do Paraná, à Rua Terezina, n.º 2160, Edifício Residencial Du Portuga, Bairro
Recanto Tropical, CEP 85807-140, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 11.317.416/0001-54,
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o n.º 41206631999, por
despacho em sessão de 16/11/2009, e ultima alteração contratual registrada sob n.º
20227324510, por despacho em sessão de 08/11/2022, resolvem alterar e consolidar
seu contrato social, mediante as cláusulas e condições seguintes:
1. Por deliberação unânime dos sócios, fica elevado o capital social da empresa e
demais avenças, conforme segue:
Da Alteração do Capital Social:
Cláusula Primeira: O capital social da empresa no valor de R$ 200.000,00 (duzentos
mil reais), dividido em 200.000 (duzentas mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um
real) cada uma, fica elevado para R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), divididos em
500.000 (quinhentas mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma,
integralizado o aumento de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) da seguinte forma:
Cláusula Segunda: O sócio JONATHAS LUIS DE LIMA, que possui na sociedade
R$ 100.000,00 (cem mil reais) de capital social, divididos em 100.000, (cem mil) quotas,
no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, passa a ter R$ 250.000,00 (duzentos
e cinquenta mil reais), dividido em 250.000 (duzentas e cinquenta mil) quotas, no valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo integralizado neste ato o aumento no
valor equivalente à moeda corrente nacional de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil
reais), através de apropriação de lucros acumulados.
Cláusula Terceira: O sócio RENAN DE OLIVEIRA SILVA, que possui na sociedade
R$ 100.000,00 (cem mil reais) de capital social, divididos em 100.000, (cem mil) quotas,
no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, passa a ter R$ 250.000,00 (duzentos
e cinquenta mil reais), dividido em 250.000 (duzentas e cinquenta mil) quotas no valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo integralizado neste ato o aui
valor equivalente à moeda corrente nacional de R$ 150.000,00 (cento e cing;
reais), através de apropriação de lucros acumulados.
Cláusula Quarta: Em decorrência da presente alteração, o capital social no valor de
500.000,00 (quinhentos mil reais), divididos em 500.000 (quinhentas mil) quotas no
valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada uma, totalmente integralizado, fica assim
distribuído entre os sócios:
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sócios %| —QUOTAS| CAPITALRS]
| JONATHAS LUIS DE LIMA 50,00 250.000 250.000,00
RENAN DE OLIVEIRA SILVA [50,00 250.000 250.000,00

[TOTAL >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> 100,00 500.000 | 500.000,00

Cláusula Quinta: Deliberam os sócios pela inclusão do parágrafo único da cláusula
vigésima quinta do contrato social da empresa, como segue: “Parágrafo Único: Não seaplicará o disposto nesta cláusula, ou seja, poderá ser autorizada a cessão ou
transferência de quotas, bem como caucionar, alienar ou penhorar a terceiros,
mediante deliberação em reunião de sócios convocada especificamente para este fim,sendo necessário a concordância de pelo menos 2/3 do quadro de sócios para
aprovação e/ou autorização."
2. À vista das modificações havidas, consolida-se o contrato social, com a seguinte

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
EDIFIC CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ/MF: 11.317.416/0001-54

NIRE: 41206631999

1. JONATHAS LUIS DE LIMA, brasileiro, natural de Curitiba/PR, solteiro, maior,
nascido em 26/12/1982, empresário, residente e domiciliado na Cidade de Cascavel,
Estado do Paraná, à Rua Flávio Sérgio Rotta, n.º 730, Canadá, CEP 85813-758,
portador do RG n.º 7.192.835-7 SESP/PR e inscrito no CPF sob n.º 042.176.229-29: e,
2. RENAN DE OLIVEIRA SILVA, brasileiro, natural de Catanduvas/PR, casado sob o
regime de comunhão parcial de bens, nascido em 28/03/1988, Engenheiro Civil,
residente e domiciliado na Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, à Rua Nereu
Ramos, n.º 595, Neva, CEP 85802-220, portador do RG n.º 8.644.339-2 SESPIPR e
inscrito no CPFIMF sob o n.º 066.570.619-78, únicos sócios da sociedade empresária
limitada, EDIFIC CONSTRUÇÕES LTDA, com sede e foro na Cidade de Cascavel,
Estado do Paraná, à Rua Terezina, n.º 2160, Edifício Residencial Du Portuga, Bairro
Recanto Tropical, CEP 85807-140, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 11.317.416/0001-54,
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o n.º 4120663199, por
despacho em sessão de 16/11/2009, e ultima alteração contratual registrada sob n.º
20227324510, por despacho em sessão de 08/11/2022, consolidam seu contrato social,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

|- DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO SOCIAL, DURAÇÃO E ENQUADRAMENTO

Cláusula Primeira: A sociedade gira sob o nome empresarial de EDIFIC
CONSTRUÇÕES LTDA.

Cláusula Segunda: A sociedade tem sua sede na Cidade de Cascavel, Estado do
Paraná, à Rua Terezina, n.º 2160, Edifício Residencial Du Portuga, Bairro Recanto
Tropical, CEP 85807-140.
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Terceira: O ramo de atividade da empresa é o de: Edificações residenciais,comerciais e de serviços; incorporação de imóveis próprios e de terceiros:
Comércio varejista de materiais de construção; Elaboração e execução de projetos deedificações.
Cláusula Quarta: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.
Cláusula Quinta: A sociedade iniciou suas atividades em 16/11/2009 e seu prazo deduração é por tempo indeterminado.
Cláusula Sexta: Declaram os sócios que a sociedade se enquadra na condição de
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, nos termos da Lei Complementar n.º 123, dee 14/12/2006.
Cláusula Sétima: A responsabilidade técnica da sociedade fica inteiramente a cargo
do sócio RENAN DE OLIVEIRA SILVA, brasileiro, natural de Catancuvas/PR, casado
sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 28/03/1988, Engenheiro Civil,
inscrito no CREA/PR — 126702/D, Registro Geral 171119071-3, residente e domiciliado
na Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, à Rua Nereu Ramos n.º 595, Neva, CEP
85802-220, portador do RG n.º 8.644.339-2 SESPIPR e inscrito no CPF/MF sob o n.º
066.570.619-78.

ll - DO CAPITAL

Cláusula Oitava: O capital social da empresa no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos
mil reais), divididos em 500.000 (quinhentas mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00
(um real) cada uma, totalmente integralizados, está assim distribuído entre os sócios:
sócios %| —QUOTAS| CAPITALRS

Ens LUIS DE LIMA 50,00 | 250.000 250.000,00
e RENAN DE OLIVEIRA SILVA 50,00 250.000] 250.000,00

[TOTAL >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> 100,00 500.000 SE

usula Nona: Os sócios dão entre si e perante terceiros, plena, geral e total quitação
da integralização do valor do capital social subscrito.
Cláusula Décima: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
não havendo responsabilidade nem solidária, nem subsidiária dos sócios pelas
obrigações sociais, mas todas respondem solidariamente pela integralização do capital
social, nos termos do artigo 997, inciso VIII, combinado com o artigo 1.052 da Lei
10.406 de 10 de janeiro de 2002.

II — DA ADMINISTRAÇÃO

Cláusula Décima Primeira: A administração da sociedade caberá, ativa e
passivamente, judicial e extrajudicialmente, aos sócios JONATHAS LUIS DE LIMA e
RENAN DE OLIVEIRA SILVA, já qualificados anteriormente, autorizados ao uso do
nome empresarial, vedado aos sócios, assumir obrigações tais como aval, endosso,
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fiança ou caução de favor. Vedado também onerar ou alienar bens imóveis dasociedade sem autorização do quadro societário ou de sócios.
Parágrafo Único: Os administradores ficam autorizados ao uso do nome empresarialindividualmente.
Cláusula Décima Segunda: Os administradores nomeados declaram sob as penas da
Lei, que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por leiespecial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou porcrime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
Cláusula Décima Terceira: Para que os sócios administradores, eleitos e nomeadosem Reunião de Sócios ou por deliberação em Alteração Contratual possam alienar
bens do ativo permanente ou assumir obrigações em favor de quaisquer dos quotistas
ou dos próprios administradores da sociedade e de terceiros, ainda prestar garantias,
inclusive prestar fianças e avais em nome da sociedade, será necessária a prévia
deliberação de sócios que representem a unanimidade do capital social,
Cláusula a Quarta: Caberá aos administradores da sociedade a decisão de
nomeação dos representantes da sociedade, porém limitado aos poderes a ele
atribuído.

Cláusula Décima Quinta: Os sócios administradores nomeados no presente
instrumento somente poderão ser destituídos do cargo, mediante deliberação da
unanimidade dos sócios.

Cláusula Décima Sexta: Fica desde já autorizada a nomeação de pessoa que não
Seja sócio, para administrar a sociedade, desde que previamente aprovado o nome do
administrador não sócio em Reunião de Sócios ou Alteração Contratual, observado o
quórum de unanimidade do capital social.
Cláusula ima: Os administradores farão “jus” a uma retirada mensal a
título de “prólabore”, em valor a ser fixado pelos sócios, observado as
regulamentações pertinentes.

IV — DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS

Cláusula Décima Oitava: As deliberações dos sócios, obedecidas ao disposto no
artigo 1.010 do Código Civil, sempre que possivel, serão tomadas em Reunião de
Sócios, devendo ser convocadas pelos administradores ou por qualquer um dos sócios,
nos casos previstos em lei ou no contrato, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias.
em primeira convocação e 03 (três) dias em segunda convocação.
Parágrafo Primeiro: As convocações poderão ser realizadas por carta registrada
endereçada ao endereço descrito da qualificação dos sócios, correio eletrônico (e-mail)
ou qualquer outro meio que permita o registro do recebimento, dispensando-se as
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formalidades de convocação previstas no $ 3º do art. 1.152 do Código Civil e
dispensando-se ainda as formalidades descritas no caput desta cláusula, quando todos
Os Sócios comparecerem à reunião ou se declararem por escrito, cientes do local, data,hora e ordem do dia
Parágrafo Segundo: As reuniões serão instaladas em primeira convocação com apresença de sócios que representem maioria do capital social e em segunda
convocação com qualquer número.
Parágrafo Terceiro: A reunião será presidida por sócio e secretariada por sócio ou
terceiro indicado pela presidência da mesa ou pelos sócios presentes
Cláusula ia Nona: Todas as deliberações da sociedade serão consideradas
aprovadas, se assim o forem por sócios que representem a maioria dos votos presentena reunião, exceto para aquelas matérias para as quais a lei ou o presente contrato
exija quórum superior ou unanimidade, permitindo-se o registro dos atos perante a
Junta comercial com a assinatura dos administradores e dos sócios que representarem
esse quórum mínimo, dispensada a assinatura dos dissidentes.
Cláusula Vigésima: A sociedade poderá adotar livro de atas para o registro das
deliberações sociais, considerando-se aprovada e válida quando assinada pelos
administradores da sociedade e pelos sócios que representem o quórum necessário
para a aprovação das matérias.

Cláusula Vigésima Primeira: A reunião torna-se dispensável quando todos os sócios
decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela.

V — EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
Cláusula Vigésima Segunda: O exercício social coincide com o ano civil.
Cláusula Vigésima Terceira: Ao término de cada exercício social, os administradores
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico e demais
demonstrações contábeis obrigatórias, cabendo aos sócios à participação nos lucros
ou prejuízos apurados na proporção de suas quotas, exceto quando deliberado em
reunião de sócios à ser realizada de forma desproporcional em relação à participação
no capital social, cabendo essa decisão aos sócios, por maioria.
Parágrafo Único: Os sócios desde já reconhecem a validade desta condição que é
justificada como mecanismo de retribuição à cada sócio que colaborou com seu
trabalho pessoal para a formação do resultado auferido pela sociedade,
independentemente de eventual pagamento e “pró-labore”
Cláusula Vigésima Quarta: A sociedade poderá levantar balanços periódicos durante
O exercício, ou seja, em períodos menores que doze meses e distribuir resultados com
base nestas demonstrações contábeis

VI - DA ALIENAÇÃO DE QUOTAS E DO DIREITO DE RETIRADA, EXCLUSÃO E
FALECIMENTO DE SÓCIOS
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Cláusula Vigésima Quinta; As quotas da sociedade são impenhoráveis, sendovedado os sócios caucionar ou dar suas quotas em garantia, seja a que título for,sendo tais quotas indivisíveis, podendo ser livremente transferidas ou cedidas entre ossócios, mas não poderão ser cedidas ou transferidas à terceiro(s) sem o expressoconsentimento de todos os demais sócios, cabendo em igualdade de preço écondições, o direito de preferência aos sócios que queiram adquirilas, no caso dealgum sócio pretender ceder as suas quotas à terceiro(s).
Parágrafo Único: Não se aplicará o disposto nesta cláusula, ou seja, poderá serautorizada a cessão ou transferência de quotas, bem como caucionar, alienar oupenhorar a terceiros, mediante deliberação em reunião de sócios convocada
especificamente para este fim, sendo necessário a concordância de pelo menos 2/3 do
quadro de sócios para aprovação e/ou autorização.
Cláusula Vigésima Sexta: Os sócios podem deliberar em reunião de sócios, excluíremda sociedade, por justa causa, o(s) sócio(s) que esteja(m) colocando em risco a
continuidade da empresa, devendo ser apurados os respectivos haveres.
Cláusula Vigésima Sétima: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo
possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor deseus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade,
à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

VII- DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO

Cláusula Vigésima Oitava: A sociedade será dissolvida e liquidada nos casosprevistos em lei, notadamente nos casos previstos nos artigos 1.033 e 1.044 da Lei
10.406/2002. A reunião de sócios estabelecerá as condições da liquidação e nomeará

O liquidante que funcionará durante o período de liquidação, fixando os respectivos
honorários, se for o caso.
Cláusula Vigésima Nona: A sociedade não se dissolverá pela morte, incapacidade,
retirada de sócio quotista, nem por sua exclusão. Também não haverá dissolução da
sociedade, mesmo que remanesça um único sócio.

VIll- DO FORO

Cláusula Trigésima: As partes elegem o Foro da Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, para dirimir qualquer litígio envolvendo a sociedade e os sócios, ou quaisquer
disputas entre os sócios envolvendo a sociedade.

IX- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Cláusula Trigésima Primeira: A sociedade será regida pelos artigos da Lei 10.406, de
10 de janeiro de 2002 (Código Civil), aplicáveis às sociedades limitadas, bem como, de
forma supletiva e no que for aplicável, pela Lei 6.404/76 (Lei das Sociedades por
Ações), inclusive os casos omissos neste instrumento, inclusive para os casos de
retirada de sócios, a dissolução e liquidação da sociedade.
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E assim, por estarem em perfeito acordo quanto a tudo o que foi lavrado nesteinstrumento, obriga-se por si e sucessores à respeitá-lo fielmente, extraindo-se cópiaspara registro e arquivamento perante a Junta Comercial do Estado do Paraná.
Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, 04 de setembro de 2024.

JONATHAS LUIS DE LIMA RENAN DE OLIVEIRA SILVA
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa EDIFIC CONSTRUÇÕES LTDA consta assinado digitalmente por:

Nome

[ IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
| CPFICNPJ

JONATHAS LUIS DE LIMA04217622929

06657061978 Trena DE OLIVEIRA SILVA

CERTEFICO O REGISTRO EM 06/09/2024 15:12 508 Nº 2024655964
PROTOCOO: 246559764 DE 06/05/2024
CÓDICO DE VERIFICAÇÃO: 12412418623. CuPy DA SEDE: 11317416000154MIKE: 4120663199. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 04/09/2024EDIFIC CONSTRUÇÕES LTDA

JUCEPAR
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”
Construtora

Edific

À Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná.
CONCORRÊNCIA Nº 19/2024

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

Edific Construções Ltda, inscrita no CNPJ/MF nº 11.317.416/0001-54, sediada Rua
Teresina, 2160, Recanto Tropical, Cascavel, PR, declara, sob as penas da Lei, que não foideclarada inidônea e não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou
entidade da Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal,

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos superveniente
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Cascavel, 06 de dezembro de 2024

Edific Construções Ltda
Jonathas Luis de Lima

Sócio administrador
CPF: 042.176.229-29



Construtora

À Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná,
CONCORRÊNCIA Nº 19/2024

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Edifio Construções Ltda,, inscrita no CNPJ/MF nº 11.317.416/0001-54, sediada RuaTeresina, 2160, Recanto Tropical, Cascavel, PR, declara sob as penas da Lei, que cumpre o
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, ou seja, não tem em seusquadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, oumenores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,
a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência
do contrato, acarretará a sua rescisão

Cascavel, 06 de dezembro de 2024

Edific Construções Ltda
Jonathas Luis de Lima
Sócio administrador

CPF: 042.176,229-29



Construtora |
Edific |

À Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná.
CONCORRÊNCIA Nº 19/2024

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Edific Construções Ltda,, inscrita no CNPJ/MF nº 11 317.416/0001-54, sediada RuaTeresina, 2160, Recanto Tropical, Cascavel, PR, declara para fins de participação naCONCORRÊNCIA Nº19/2024, e sob as Penas da Lei, que cumpre Plenamente os requisitos dehabilitação previstos em seu edital, conforme Previsto no artigo 63º, inciso |. da Lei14.133/2021

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Cascavel, 06 de dezembro de 2024

our jrermsarsnmm

Edific Construções Ltda
Jonathas Luis de Lima

Sócio administrador
CPF: 042.176.229.29



À Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná.
CONCORRÊNCIA Nº 19/2024

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

e Ediio Construções Ltda, inscrita no CNPJIMF nº 11.317.416/0001-54, sediada rua Teresina, 2160, Recanto
Tropical, Cascavel, PR, declara, sob as penas da Lei, conforme o disposto no edital em epigrafe, caso venhamos avencer a licitação, o responsável técnico será:

NOME Renan de Oliveira Silva
FORMAÇÃ: Engenheiro Civil
Nº DO REGISTRO NO CREA: 126702/D - PR
DATA DO REGISTRO: 30/08/2012

Declara também, que a empresa se responsabiliza em emitir Anotação ou Registro de Responsabilidade
Técnica (ART) de execução até o início dos serviços.

e Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Cascavel, 06 de dezembro de 2024.

goubr ps goubr eres,
Edific Construções Ltda Responsável Técnico
Jonathas Luis de Lima Renan de Oliveira Silva
CPF: 042.176.229-29 CPF: 066.570.619-78
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Construtora

Edific
À Comissão de Contralação do Município de Três Barras do Paraná
CONCORRÊNCIA Nº 19/2024

DECLARAÇÃO TRATAMENTO DIFERENCIADO LEI 123/2008

À empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob o Nº XXX%, por intermédio de seu ropresontante legal, o (a) Sr(a) x,Ponadorta) da Carteira de Identidade Nº XXX, do CPF Nº XXXXXX)X-XX, DECLARA, pára fins de disposto no editalSopracitado, sob as sanções administrativas cabiveis e sob as penas ca lei, que esta empresa, na presente data, éconsiderada:
() MICROEMPRESA, conforme inciso | do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.
$x) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso do art 3 da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006.
()MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do Decreto nº 8.538/2015

Afima ainda que quer participar da referida licitação com tratamento difere
Semplementar 123/2006 e que a empresa astá excluída das vedações conslantes do 4 4º do art 3.º da Lei Complementar nº123, de tá de dezembro de 2006,

ciado, conforme previsto na Lei

Que do capital da Empresa não participa pessoa fisica que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outraSmpresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei Complementar; Que o tur ou sócio da Empresanão participa com mais de 10% (dez por canto) do capital do outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar.
Que estará observando as disposições do g 2º do art, 4, não tendo celebrado contratos com à Aciministração PúblicaSujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequenoporte, no ano-calendário de realização da licitação.

Cascavel, 06 de dezembro de 2024.

goub gt
Esifio Construções Ltda
“Jonathas Luis de Lima

Sócio administrador
CPF: 042.176.229.29



Construtora

Edific
À Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná,
CONCORRÊNCIA Nº 19/2024

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

O representante legal e responsável técnico da empresa Edific Construções Ltda, inscrita noCNPJ/MF nº11.317.416/0001-54 declaram, sob as penas da Lei, que renunciam à Visita Técnica ao local“ia obra do objeto licitado e, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes ànatureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizaráPera quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeiras para com oMunicípio de Três Barras do Paraná.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Cascavel, 06 de dezembro de 2024.

goubr jest goubr semconmanos ”
Edific Construções Ltda Responsável Técnico
Jonathas Luis de Lima Renan de Oliveira Silva
Sócio Administrador

Engenheiro Civil
CPF: 042.176.229-29 CPF: 066.570.619-78
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Consulta Regularidade do Empregador

[cao Tire]
CAIXACAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 11.317.416/0001-54Razão e e Ésocial: EDIFIC CONSTRUCOES LTDA ME
Endereço: — R TEREZINA 2160 ED RES DU PORTUGA / RECANTO TROPICAL /CASCAVEL / PR / 85807-140

à Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.dnga Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, àfmpresa acima identificada encontra-se em situação regular perante oFundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança dequaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/11/2024 a 13/12/2024
Cer ação Número: 2024111403141609240429

Informação obtida em 29/11/2024 13:18:28

A pitilização deste Certificado para os fins previstos em Lei estacondicionada a verificação de autenticidade no site da Cais:www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA JUDICIAL ESPECÍFICA
Rodrigo Timótheo Taborda, Oficial Designado do Ofício doDistribuidor, Contador, Partidor, Depositário é Avaliador Judicial da Comarca deCascavel, Estado do Paraná, nos termos da Seção V ds CNFJ:Certifico que, revendo os registros desta Serventia, NÃO FORAMlocalizadas ações de FALÊNCIA OU CONCORDATA; RECUPERAÇÃOEXTRAJUDICIAL E RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Lei nº 11.101/2005), em facede:

EDIFIC CONSTRUCOES LTDA:CNPJ: 11.317.416/0001-54

Dado e passado nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estadodo LARANÁ, ao(s) 28 dia(s) do mês de outubro do ano de 2024. Bocaprocedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s)

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Bel. Rodrigo Timótheo Taborda
Oficial Titular



O Aee
Estado do Paraná 000232Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 034982733-59

Certidão fornecida para o CNPJIME: 11.317.416/0001-54Nome: EDIFIC CONSTRUCOES LTDA

nesta data,

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos denatureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 14/02/2025 “Fornecimento Gratuito

À autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
uy fazenda, pr.gov.br



MINISTÉRIO DA FAZENDABesretaria da Receita Federal do BrasilProcuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDAATIVA DA UNIÃO
Nome: EDIFIC CONSTRUCOES LTDA.CNPJ: 11.317.416/0001-54

Jão constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretariapa Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto àProcuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas fais e, no caso de ente federativo, paratodos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados Refere-se à situação doSujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstasnas alineas 'a! a fd" do parágrafo único do art 11 da Leinº 8.212, de 24 de julho de 1991

A aceitação desta certidão est;
endereços <http:llrtb. gov. br> a

condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos<http:thor. pot. gov. bre.
me com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014la 19/08/2024 <hora e data de Brasilia>,

Certidão emitida gratuita;
Emítida às 16:40:04 do
Válida até 15/02/2025,
Código de controle da certidão: 0EF2.8E42.1423.0939Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento,



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA
Nº 1655302024

À presente Conto $/VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma.[CONTRIBUINTE] iz
Nome 213497 - EDIFIC CONSTRUCOES LTDA,CNPUICPF:  11.317.416/0001.54
Endereço. RUA TEREZINA, 2160
Complemento: EDIF RES DU PORTUGABairo: RECANTO TROPICAL

CEP: 85.807-140Cidade: Cascavel
Estado: Paraná |[REQUERENTE]

2x7
dlEDIFIC CONSTRUCOES LTDA.Lenpicer: — 41.317.416/0001-54

LFINALIDADE]
| Licitação

[INFORMAÇÕES ADICIONAIS ]

|]
1

Certificamos que na presente data EXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima identificado,ainda não vencidos, com exigibilidade suspensa ou garantidos através qu penhora.
Ésta certidão compreendo todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, insertos ou não em DividaAlva, adminisirados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto Predial e Territorialdibano — IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, Contribuição de Melhoria Taxa de Coleta de Lixo,Contribuição de Iluminação Pública — CIP incidente sobra lotes vagos, Taxa de Proteção à Desastres, Taxas de Expediente,Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços —!S8, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, AutosSe Infração do PROCON e demais débitos para com esta municipalidade

Sonforme disposto no at. 108 do Código Tributário Municipal e no at. 208 do Código Tributário Nacional, estaceridão possui os mesmos efaitos da certidão negativa, Fica ressalvado à direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar emamever Quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identlicado que vierem a so, apufadasPosteriormente, mesmo referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão. A

Cascavel, 11 de outubro de 2024,

A autenticidade desta coridão deverá ser confirmada na página da Prefeitura:hiosilcascavel atende neflipolsenvico valeria ipadrsc LogoCódigo de Atrteticiro ron witipo/servicolvalo



Nome: EDIFIC CONSTRUCOES à. (MATRIZ E FILTR
CNPJ: 11.317.416/0001-54
Certidão nº: 52878471/2954
Expedição: 01/08/2024 4a 15:57:43
Validade: 28/01/2025 180 (cento e oitenta) dias, contados da datade sua expediçã

Certifica-se que EDIFIC CONSTRUCOES LTDA. (MATRIZ E FILIAIS),inscrito(a) no CNPJ sob o nº 11.317.416/0001-54, NÃO CONSTA comoinadimplente no Banco Nacio de Devedores Trabalhistas.Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaçãodas Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.Os dados constantes desta Certidão são de onsabilidade dosTribunais do Trabalho
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçãoa todos os seus estabelecimentos, agên
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho naInternet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

ias ou

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadosnecessários à identificação das pessoas naturais e jurídicasinadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaç:estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou emacordos judiciais trabalhistas, inclusive noimentos previdenciários, a honorários, a custas,emolumentos o recolhimentos determinados em lei; ou decorrentede execução de acordos firmados perante o Ministério Público doTrabalho, Comissão de Con
disposição legal, contiver força executiva.

oncernente aosrecol

liação Prévia ou demais títulos que, por
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
[NERO DENSENÇIS

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

41:10:70 - Incorporação de em;
43/91.6.00 - Obras de fundações
$7.44:0.99 - Comórcio varejista de matoriais de construção em geral71:12.0.00 - Serviços do engenharia

rprídimentos imobiliários”

HST ATaNao A Sa t6rturaoosMATRIZ CADASTRAL Ê
EDIFIC CONSTRUCOES LTDA. Za |

[TFULOOO ESTABELECIMENTO FANTASIA]
PORTE 4[eo ] [em á

ESEESC DANA EEONONEAPANGET20-40 - Construção de edifícios
CONES EDESEAÇÃO DX ATNBADES ECON ESA — >

TODOS EDESTAÇÃO DANAUAEAADES
206-2 - Sociedado Empresária Limitada

lionanse monumenaltama com | [Esisâgsases
BEATS RESPONSIVELTEFAT

LJ]
1611412009

SPURO CABARETATNÁ SIRGAS CABRERA]TOO DE SITUAÇÃO GABASTRRT

SIVAÇÃO ESPEGAL

—
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022
Emitido no dia 13/11/2024 às 17:14:37 (data e hora de Brasilia Página: 411
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Construtora

dific .
PROPOSTA DE PREÇOS

CONCORRÊNCIA Nº 19/2024
A Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná/PR

CARTA PROPOSTA
A empresa Edifie Construções LTDA. com sede à Rua Teresina, Nº 2160, Bairro Recanto Tropical,
Cidade de Cascavel-PR, CNPJ nº 11.317.416/0001-5.apresenta sua proposta de preço para a
execução do objeto da CONCORRÊNCIA Nº 19/2024, ficando assim estabelecido:
|. Considera como proposta, a importância total de R$ 784.000,00 (setecentos e oitenta é quatro mil
reais), conforme a planilha orçamentária em anexo.
2. Condições de pagamento conforme edital.
3. O prazo de execução conforme edital.
4. O prazo de validade da proposta é 60 (sessenta) dias, a contar da abertura da licitação.
5. Se vencedora da licitação, assinará o contrato de execução de obra, na qualidade de representante
legal o Sr. Jonathas Luis de Lima, portador da Carteira de Identidade RG nº 7.162.835.7 e CPF nº042.176.229-29,
$. Dados para pagamento: Caixa Econômica Federal, agencia Praça do Imigrante, Cascavel-PR
Conta corrente Nº 5309-0 Ag, 1552 Op. 003.

Cascavel-PR, 06 de dezembro de 2024.

goubr fico

Jonathas Luis de lima
(RG sob nº 7.162.835.7 SSPPR e CPF nº 042.176.229-29)

Edific Construções Ltda ME. CNPJ nº 11.317.416/0001-54Rua Teresina nº2160, Bairro Recanto Tropical, Cascavel-PR
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Certidão de Registro Profissional e Negativa de Débitos

& fstonomia do Paraná-CREA-BR, certfica que o(a) profissional abaixoão no Eouamênte regisirado(a) nos termos da Lei Federal nº 5 fogge Possibilitando-o(a) a exercer suaProfissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.
6Certidão nº: 1361132024

Validade: 31/03/2025
|Nomo iu cer: |[RENAN DE OLiveira suva

066.570.619-78 ||Somora- CREA.PR Nº:
Documento de Identidade:PRAIZSTOZO
B6a 3392Registro Nacional:
Órgão emissorlnriigors
SSPPR

Registrado) desde:sobej20ta
Fiação:
PAIRENATO SILVA
MÃE: IVONE DE OLIVEIRA SILVA
Naturalidade:ICATANDUVASIPR
Encontra-se quite com o exercício 2024.Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização elou divida ativa até a presente data.TítuLos
Título: ENGENHEIRO Civ.
FACULDADE ASSIS GURGACZ
Data da Colação de Grau: 24/08/2012 - iplomação: 24/08/2012
Situação: Regular
Atrbuições profissionais
Decreto Federal N.º 23.56911993 - Ar. 28º de 11/12/1933
Lei Fedora! N.º 5.184/1966 - Ar. 7º do 24/12/1966
Pora aaa som Betênciaprofsforal para as atvidado doar, 7º da Lo Federal 2518411966 nos campos do aluação do ar. 28 do DecretoFederal N.º 23.569/1833 o do ar. 7º da Resolução do Confes N.º piorarResolução do Confea N.º 218/1973 - Ar. 7º de 29/06/1973

RESPONSABILIDADE TÉCNICA/QUAI fo TÉCNICO:

Para fins de: Licitações
Car ficamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá suavalidade para todos os efeitos,
A eutentiidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http:ilunww.crea-pr.org br), através doProfecolo n.º 316134/2024, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem aparticipação efetiva de sou(s) responsável ois) tócnico(s).Emitida via Internet em 13/11/2024 17:10:47
A pensa so à asinaura neste documento, conforme Insirução de Sariço Nº 03/2021A llicação dese document consisa em cima previsto no Cónigo Pena Bravo, ujtando à autor à respoctva ação penal
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9009251
CRE A-PR Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a empresa encontra-secoguarmente registrada nos termos da Lei Federal nº 5.19, de dono dezembro de 1966, estando habilitada a exercer
Suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atrbuição(ões) de seu(s) responsável eis) técnico(s)
Certidão nº: 140712/2024

Validade: 31/03/2025[Razão sociat:
cnpsfEbire Consrauções Lroa St arsooon sa ||Num, Registro: Data do Registo
Capital Social:[sesta “eagra
R$00 009.09 |Ensrço
cep: |RUA TEREZINA, 2160, ED RES DU PORTUGA, RECANTO TROPICAL esmor-149 ||Cidade

CASCAVEL ER
|Nº da Alteração Contratual: Data da lima altoração,
|e oerizoasfoviavoso
|EDIFICAÇÕES RESIDENCIAIS, INDUSTRIAIS, COMERCIAIS E DE SERVICOS INCORPORAÇÃO DE IMOVEIS PROPRIOS E DE TERCEIROSCOMERCIO VAREIISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO ELABORABAO É UV ECO RASA PROJETOS DE EDIFICACOES.Restrição do atividade:

Alividados da ampresa circunscrtas à Engenharia Ci
Encontra-se quite com o exercício 2024Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização elou divida ativa até a presente data.
Responsáveis técnicos pola Matriz - CNPJ: 11 sia gi0oo1-sa
NOME CIVIL: RENAN DE OLIVEIRA SILVA
Sareira: PR-I2STOZID  - Data de expodição: 30/08/2012
Desde 14/08/2015 - Carga horária: 4hDesde 05/09/2013 alé 13/08/2015 - Carga horária: 20h
Situação: Ativo

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular
Decroto Federal N.º 23.56911935 - Ar, 28º
TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Siuação: Regular
Lei FederalN* 10411066 - Art 7º
Pis Possi competência profissional para as atividades do at 7º da Lei Feder N 5 184/1908 nos campos de aluação do art, 28 do DecretoFederal N.º 23.569/1933 o do ar. 7º da Resolução da Contes Nº pigrrava

Para fins de: Licitações

validade para todos os efeitos,
À autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Página do CREA-PR (http://www crea-pr.org br), através doPIÃO 0.º 328567/2024, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem aparticipação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s)Emitida via Internet em 29/11/2024 10:04:42
Rtgenêa so a assinatura nesto documento, conforme Insrução de Serviço Nº 032021A asficação desta documento consti-sa em crime previo no Código Pen ae, sujeitando o autor à respectiva ação pera,



Quadro de Composição do BDI | Graudesigio
SPUBLICO[nº opERAÇÃO fp: TRANSFERESOv  Jproponente /romanoR |lo o [PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁIPR 1SR DO EMPREENDIMENTO | DESCRIÇÃO DO Lote |PREIAÇÃO ESCOLA MUNICIPAL ANGELINA SEGALIA DEZAN. BLOCO PEDAGÓGICO !APLIAÇÃO ESCOLA MUNICIPAL ANGELINAra a ar SD O ENT de DCE DRE OCORRE T EI[Sobre a base do clio, doi a respira lucia 86 festa ER SStE [ EK

iz ED
[miPo DE oBra
Lcensiução o Reforma do Edicias

LyT )tens FEAação Gana AO asdSeguro e Garantia Sé | 080%Risco
| R 1.27% |Despas EnaneaE DE [ooTo LaTibia TOSSE COFINS STE MSG CE [á65%Tibulos (15, varivl de acordo com mansa] SS [120%Trios (Ceição Previdoncái sebos RecaiaBr-0re oo AEE DESTERRO CPRE | 60%,BD] SEM desoneração [Fórmula Acsrdão TOU, BOI PAO | 20 36%BDICOM desonaração

[EEDIDES [26 33%]

Os valores do BOI forem calculados com o emprego da fórmula:Bol= (SACAS +R+G) + DEJA
(1-cesss-cRpa)

Bia Do 3 DE aque, confomo lação rui mui, based cá eso ode ca coreana à

[Declaro para os devias fns que o regime da ContruçãoDesoneração, e que esta é à atematva mais asoquado po “enciria sobre a Racata Bruta adotado para olaboração do arçaministração Públio
Observações

TRÊS BARRAS DO PARANÁPR
sexta fora, 6 de dezembro de 2024Tocal Data,

Nome: CAMILA CRISTINA THEISEN
CREAICAU: PR-tH4633
ARTIRRT:  1720245624490E EA =Resp Tó E Canções

“eran de Omara SivaPuw306 beef edge:



cai me A Quadro de Composição do BDI Sua io
OPERAÇÃO [Nº TRANSFEREGOV |PROPONENTE [TOMADORo o [PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁVPR

[APELIDO DO EMPREENDIMENTO | DESCRIÇÃO DO LOTE
UAMPIIAÇÃO ESCOLA MUNICIPAL ANGELINA SEGALLA DEZAN- ELOCO PEDAGÓGICO | AMPLIAÇÃO ESCOLA MUNICIPAL ANGELINA
[Conforo legalação Hidra rnipal oi ESTA o percoNialda bass de Cosa T E |Sobre a base de sleulo ef a respociva aliquoa do SS ento 23Ea STE [ CET |

imPo DE OBRASELECIONAR)

Itens Siglas | gorado
Adminisiação Central AG

Seguro e Garantia sGRisco RDespesas Financsiras DETeo LTbdios (imposiss COFINS 3% E PIS ESA TETributos (SS, variável de acordo como municipio] [ESTATibutos (Contribuição Previdenciária sobr a Recoia Bruta - 07% ou 4.53% = DEsonaração] CPRE | 0,00%[E BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU] BDIPAD | 0,00%,i BDICOM desoncração: BDIDES/[70,00%7]
ENID em

Os valores de BD foram calculados com o emprego da fórmula:
sor= (13AC+Sen+Grii+ De)

(t-cP-SS-CRPB)-
Eua o “E na que, contem ogiação uia muro, a base do cla dese o o bra comespon à 20%, cr a rspaiquera de 4%,

Deiaro para os devidos fins que o rima ce Contuição Previdonciária sobDesoneração, que esta é a atemates a Recuia Bula acotado para elaboração do ergamento foi COMnais adequada para a Adrisiração Pública
Obsorvações:

1

TRÊS BARRAS DO PARANAVPR
Sexiafora, 6 do dezembro de 2024Tocal Bata

FesponsdiTno DD >Nome: CAMILA CRISTINA THEISEN
GREAICAU: PR.182s3aiD
ARTIRRT:  1720245624400
E EI =
ripo DE OBRA(SELECIONAR) Eee EPera de oca vãPisos

Pena de Civel Si



AF wo Quadro de Composição do BDI Grau de Siglo
AF. HPUBLICO

[nº operação [NºTRANSFEREGOV |PROPONENTE [TOMADORo o PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANAPR.
[APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE
[AMPLIAÇÃO ESCOLA MUNICIPAL ANGELINA SEGALLA DEZAN - ELOCO PEDAGÓGICO / AMPLIAÇÃO ESCOLA MUNICIPAL ANGELINA.
one Iegsação rEuESra monIoçal dor esimalva de PEICoNva] GE Bass E CHE PA GISE EN

[Sobre a base de cá, den a rospeciva alquota do 155 ferir 2% 85%) 00%

tens Siglas | agrade
Administação Central AG |

Seguro é Garantia ES |Fisco RT
Despesas Financoiias DELucro T

Tibutos (impostos COFINS 37,6 PIS 0,65%] ce.1) Tributos (155, varável de acordo com o municipio] 185 | 00%
Trbulos (Conbuição Providonciária sobre a Receita Bruta -0% ou 4,5% - Desonaração CPR | 0,00%

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDIPAD | 0,00%
TBDI COM desoneração: BDIDES/[0,00%.

êNID NO
Os valores de BDI foram calculados com o ermprego cia fórmuia

sor- (SACAS +R+GIA+DEP()
(I-CPASS-CRPB)

Deco para os devidos fins que, conforma legislação tributária muniioa, a baso de cálculo desta tipo da obra coresporida à 30%. com a respecthaquota do º

estara para os devidos fr que o regime de Contrução Providovi sobre a Receita Br. adotado para olaeração do erpamenta foicoM
Desoreração e que esta é a luana mais adequada era a Agminisiação Púbica

Observações:

|
TRÊS BARRAS DO PARANÁPR sexta-feira, 6 de dezembro do 2024Tocal Data

Responsával Técnico
Nome: CAMILA CRISTINA THEISEN
CREAICAU: PR-t84GaaiD
ARTIRRT:  1720245624490

goubr tira ças

PM306 Herr Agra ua



Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009 A OM EG iS RO:DE ATESTADO

1720220002302
Atividade concluída

CREA
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009,do Canfea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional RENAN DE OLIVEIRA SILVA referente à
(5) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s);
Profissional: RENAN DE OLIVEIRA SILVA
Registo: PR2670210
Tílulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: trimsoris

Número da ART: 1720211021290.Siluação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRASERVIÇO
Tipo de ART:ART de Obra ou Seniço Registrada em: 01/03/2021 Baixada em: 05/06/2022 Forma de registro: Inicial
Participação técnica: Incvidual
Empresa contratada: EDIFIC CONSTRUÇÕES LTDA - ME

Contratant: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA PR. CNEU: 78.421.876/0001.72
Rua: RUA VEREADOR LUIZ PICOLUI Nº:266
Complemento: Bei: CENTRO
Cidade: CAFELANDIA UF: PR Ep: g5415:000
Contrato: 7912020 celebrado em 2s*ruizozo
Valor do contato: R$ 549.548,77. Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Dito Público) brasiira
Ação Institucional
Endereço da obralservio: RUA ANTONIO LOURINI Nº: SN
Barro: CENTRAL SANTA CRUZ
Cidado: CAFELANDIA
Coordenadas Geográficas: 24 697849 x-Sa 376192
Data dino: 157032021. Conclusão efetiva: 30marao
Finalidade: ” RR
Proprietário: PREFEITURA-MÚNICIPAL DE CAFELÂNDIA PR
Atividade Técnica: 1- Efecução Exacução de obra de edificação de alvenaria, 433.28M2

cer: Bsa15:000
ivo

Observações:
EXECUÇÃO CONFORMEé PLANILHA ORÇAMENTARIA DA TP 09/2020
CERTIFICAMOS, finalmentg;-que-se-encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 9 folha(s), expedido pelo contratante da obrafsenviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das Informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 1720220002302/2022
06/12/2024 10:22

ACAT à qual o atestado está vinculado é o documento que
comprova o registro do atestado no Crea,
AL CAT à qual o atestado está vinculado consilurá prova da
capacidade técnico-profissional da possoa jurídica somente.
se o responsável técnico Indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração
entregue no momento da habiltação ou da entrega caspropostas.
ACAT é válida em todo território nacional

“Conselho Regional de Engenharia a Agronomia do Paraná
Pta sta

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
dados técnicos qualtatvos ou quantitativos nela contidos.
em razão de substluição ou anulação de ART.
A autencidado é a velidade desta coridão devo sor
confirmada no site do CreaPR, no endereçohips:wcrea-prorgbr, Informando o número do
protocolo: 16888S/2022,

A falsificação desto documento constlui crime previsto no
Código Penal Brasiairo, sujetando o autor à respectiva
ação penal

CREA-PR
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1

eubpd

zeges



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA
Estado do Paraná

CNPJ: 78.121.878/0001-72

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa Edific Construções Ltda. CNPJ nº
11:317.416/0001-54, o seu responsável técnico, o Senhor Renan de Oliveira Silva -
Eng. Civil - CREA Nº 128702/D-PR, executou a obra relacionada a baixo, durante o
período de 15/03/2021 a 30/03/2022, sobre a ART nº1720211021290.

REFERENTE TOMADA DE PREÇO 09/2920, sch o Contrato 0192020: Execução
do CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÃO EM ALVENARIA, COM FINALIDADE DE
CENTRO DE CONVIVÊNCIA, localizado na Rus Antônio: Lourini s/n, Distrito de Central
Seia Cuz, EP 85415000. município CataâniapR

dA
DESCRIÇÃO: com área construida/denao “onformo planilha em anexo da
referent tação a
Certficamos, finalmente que a empresa Edific Construções Ltda. E o profissional
responsável Renan de Oliveira Silva » Eng. Civil - CREA Nº 126702/D.PR; cumpriram
as clausulas contratuais pactuadas.

Por ser verdade, firmamos abaixo o presente atestado.

Pr, 23 de maio de 2022

TEng. Civil - Fábio Cosar Rozzini
CREA-PR 70.344/D

Fiscal da Obra
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFELANDIA - PR
CE TS IEISTEONANTA = one fas] SEETASE

T$ 8º ogna NOVA - SINAP! FEVEREIRO 2979 Valores Unitaios TSE rumo oe comam Cr ai
tem =” crição Int nt L575] anãEra Descrição Unidade Quando. Preço, me (4) -

— aeT ES mam É
us E RR ONE ZE RS 30560 R$ 11079 020% é

EXECUÇÃO DE ALMOXARIFADO EM CANTEIRO DE OBRA SÊtI2 308 EMCHAPADEMADERA COMPENSADA INCLUSO na om RS DM AS ars osrm E
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA. DE EH
REAPROVEITAMENTO DÊ 3 VEZES - REF. J40771 ERê

a RESTAR ASASECOGOS MRS RPE EsÊ

ge qi0ã)] PENTRO MAIA APICCADO a Saque wa srs asto as remo oa EA
ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE Seg FLUDO ESÉa ESTABILIZANTE. COM 26CH DE OIAMETRO CONCRETO | SD AS GRI AS NESTE aco SEy LANÇADO MANUALMENTE (EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E ii id ú a Ee
DESMOSILIZAÇÃO) AF. p112020 E]

FABRICAÇÃO MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA E
FABRICAÇÃO. MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA 5ROS 965 PARA VIA DALORAME EM MADERA SERRADA E 2 MMA RS 1501 RS GUOA 15%
ug 2 UTILIZAÇÕES A”os0N?
MONTAGEM OE ARMADURA TRANSVERSAL DE ESTACAS

a 95583 DE SEÇÃO CIRCULAR, DIAMETRO « 5,0 MM, AF 11/2018 ne Me2s0-RS SAM RE ATRAS OM á

ERGÃO DE BLOCO VIR GM SNAVE E avara Ê

ARNAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALORAME OU SapaTA E

BM MMOL aNÇAMENTO MANUAL, EM LOCAL COM NÍVEL pano DE MI 201 R$ 20600 A5 atoa on E]

o co MOC Esmmmscamne a SIMAS RAS 6a am 8

MI8 SRT PILARES MENOR OUIGUAL AOZSNELLANCAMENTO, MO droits de &
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE PILARES
RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES COM ÁREA142 Gus MEDIADAS SEÇOES MENOR OUIGUALAGASME PE Ma aINID AS auMz RS a3isa0s ecos
DIREITO SMPLÊS, EM MADEIRA SERRADA 4
UTILIZAÇÕES, Ar. tarots
ARMAÇÃO DE PAR OU Vi
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UNI. É E Es massaDE UMA ESTRUTURA

188 925 EOPICAÇÃO TERREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA.
fa DE SG UM - MONTAGEM AF. t2z0t5

“ED x



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFELANDIA - PR.

T8S Se OBRA NOVA - iNAPI FEVEREIRO 2920
WET TETE ETONOOTIS — PENa TONE MAITTARE

Oba: CONSTRUÇÃO CENTRO DE CONVIVENCIA «CENTRAL SANTA Cruz PRE
intervenção
Socumert: Plana de Obra Edi Construções Lda E

Cota: quitado, 10 de setembro
o Rua Anônlo Lui, as. ! Ra Pedro Barto a, Lot 01:4 da Quad 25, 0.5.6

Snap CAIA
E

nem digosamaei Descrição Unidade Quanta Uia E
FENAÇÃO DE PIAR DU VGA DE UMAESTAUTURR
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA
EDIFICAÇÃO TERREA OU SOBRADO UTLIZANDO Aço CA-
SO DE GSM MONTAGEM AF ia IS
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EL UMA.
EDFICAÇÃO TERREA OU SOURADO UNLIZANDO AÇO CA.
SO DE 8 MM. MONTAGEM AF 122016
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EMUMA.
EDIFICAÇÃO TERREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA
SO DE NO MM -NONTAGM AF. 1202015
LAJE PREMOLDADA FIPISO, SOBRECARGA aeokcasa
VROS ATE 3 SOME=ECH. CANJOTAS E CAP CICONC. é
FCRCAQUPA ACM, INTER SIX S8CM, CESCORANENTO
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PAREDES E REVESTIMENTOS =
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS TERANTOS
FURADOS NA MORIZONTAS DE 14 Sxtoxiscu
ESPESSURA 1154) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA aa
MAIOR OU IGUAL à GN SEM VÃOS L ARGAMASSA DE
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÁMICOS
FURADOS NA HORIZONTAL DE t4XtXISCM HESPESSURA.
14CH, BLOCO DEITADO) DE PAREDES COM ÁREA
LIQUIDA MANOR OU IGUAL A GH SEM VÃOS E
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM
BETONEIRA Ar O2014
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS
DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO
ARGAMASSA TRAÇO 19 COM PREPARO MANUAL
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO CE PINTURA, EM
ARGAMASSA TRAÇO 12 4 PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 4001, APLICADA MANUALMENTE EM FACES Mp
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 2044, COM
EXECUÇÃO DE TAUISCAS Ar cerzota
EMBAÇO, PARA RECEDIMENTO DE CERÂNICA, EM
ARGANASSA TRAÇO 1.28, PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA OL, APLICADO MANUALMENTE CM FACES
INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM AREA
MAIOR QUE YON, ESPESSURA DE 20H, COM
EXECUÇÃO DE TAUISCAS. AL O5doté
WBSSR ÚNICA EARA RECEOMENTO Dé PINTURA, EM
ARGAMASSA TRAÇO 128 PREPARO MANUAL APLICADA.
MARJRMENTE EM TETO, ESPESSURA DE 20H. COM
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AP 32014
REVESTIMENTO CERÁRICO FARA PAREDES ivTrRNAS
CON PLACAS TIPO GRÊS Ou SEM-GRÉS De DIMENSÕES

APLICAÇÃO E LIXAVENTO DE MASSA LATEX EM TETO
GUAS DEMÃOS AF 2014
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LATEX EM da
PAREDES, DUAS DENÃOS Ar ga2014
APLICAÇÃO DE FUNDO SELAGOR ACRÍLICO EMTETO,
UM DEMO. AE. pocora
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM
PAREDES UNA DEMÃO. Ar 052014
APLICAÇÃO MANUAL DE PINIURA COM TINTA LATEX
ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEINÃOS AF o62014
ABLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COMTINTALATES pa
ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS, AF. 52014

FERGA MOLDADA IN LOCO Eid CONGRETO PARA u
JANELAS COM ATÉ 1.9 M DE VÃO. AF 0372018
VERGA OL ADA INLOCO EM CONCRETO PámA
JANELAS COM MAIS DE 15 M DE VÃO AF O3016
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PLANILHA DE ORA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFELANDIA - PR.TA TATENOTTA = Fone ERAS se

Otra: CONSTRUÇÃO CENTRO DE CONVIVENCIA - CENTRAL SANTA CRUZ [Rroz: 35 25m2] z
oS BEGE OBRA NOVA - SAP! FEVEREIRO 2020 erros E [+

Dat quitada, 1 de setembro de 3020
Endereço Rua Amtônio Lui egg, ci ua Pedro Dat, en Loto O1-4 da Quadra 26, 65.
tem Sódigo. Descrição inldado— Quanth Es asso:SINAPL Unindo oie Unitário Total Bd E]116 sigo MESA NSIENICOENCONREOPAAPONAS 4 JOR MG RE vom ONA ir

VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA PORTAS asvas mau VESSANGIDADA LOCO EU CONCRET mo Rs som emas ar E
DIVISORA EM GRANITO BRANCO POLICO, Es = acH1418 to827 ASSENTADO COM ARGAMASSA TRACO Vá ARREMATE Ma 27 RS tam AS rscsasa
EM CIMENTO BRANCO, EXCLUSIVE FERRAGENS.

= ESQUADRIAS CORRA
XT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI DOA (LEVE
OU MEDIA, PADRÃO MEDIO, TORS10CM ESPESSURA DE158 10G6MI SOM MENS INCLUSOS. DONRAOÇAS MONTAGEME um neo Rs res As ros aus
INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO
DO FURO - FORNECIMENTO E METALAÇÃO. AF Tarot

E

So

OEA

Cro
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se mam wu AMAS BM AS Gmaz ars

ne 42 AS sura AS ruas vam
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sm io SAE E me 240 R$ AZ R$ 101566 018% E]
s ACABAMENTO E CON RAMARCO, FORNECIMENTO E e d E

as cas [SOM ASSEGADO COM ARGRLASRA TRATO 1 nor ns asas ms amos os E
ARGAMASSA o qassa oemo SOMBRA EM CRÂNIO LARGURA ISCMESPESSURAZO mago Rj DSL HS zeMSS ca 2

ESTRUTURA TRELIADA DE COBERTURA TIPO FINE,
CON LIGAÇÕES SO(DADAS, INCLUSOS PERFIS484 40075 METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE OBRA E no amearrs oo As aromas any
TRANSPORTE COM GUINDASTE  FORNECIVENTO E
INSTALAÇÃO. Ar. ONo2o Fr
TELMANÉNTO COM TELMDE AÇOILUNINIOE 05H o MOS RS SSIS RS MBNZO AA182 ho CoAvÉ E NGGR IELUSOICRRENTO Area aGrata a DE NGO GaLINZADO NERO 34 8188 odio COSENCAONENIO ECN MESSAGE SRS GG AS asma om Iê| Sp E Ig

AS ic)Ae > - 2 É !Vaz E]



PLHMULHA DE OBRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFELANDIA - PR

CNI TEIEATEODANTA = Fono AE STE
Obs; CONSTRUÇÃO CENTRO DE CONVIVENCIA « CENTRAL SANTA CAUZ

TES OBRA NOVA - smp! FEVEREIRO 2920inenenção
Documento. Plalha de ObraEae Construções Lt

sta. quitada, 10 de setembro de 2020E
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FO EN ONAPADEAÇO GAIVANZEDO NUMERO
CORTE CE 25 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL
Aeoraato
CONTRA RUFO COM COM TELHA ONpULADA.
GALVACAME ASIAN, SEM PINTURA, Ex sta - E
FORRO DE VE. LISO, Pa ANBIENTES CO
INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO, AF. 05720
RUFO EXTERNOINTERNO EM CHSBA DEÇO.
GALVANIZADO NÚMERO 26, CORTE DE 34 CM, INCLUSO
IÇAMENTO, AE. 0772018
EIANEL EM ACI ALUMINO COMPOSTO, ESPESSURA
SOMA (COLORIDO CONF. PROJETO)
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POAENTAÇÃO UNTERNA ESA
ATERRO MANUAL DE VALAS COMI SOLO ARG:
ARENOSO E COMPACTAÇÃO MECANIZRDA. AF. 09216
LASTRO COM PREPARO DE FUNDO, LARGURA MAIOR OU
IGUAL À 1.5 COM CAMADA DE DRITA, LANÇAMENTO
MANUAL EM LOCAL COM NVEL SAIO DE
INTERFERÊNCIA AF 2016
ASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU

REVESTIMENTO CERAMICO PARA PISO COM PLACAS
TIO ESUALTADK EXTRA DE ONENSÕES goxea co
APLICADA EM AMBIENTES OE ARER MAIOR QUE 102
AE osRo1s
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES BONGOCH.
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REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLENTO DE
SOLO PRECONINANTEVENTE ARGLOSO AF 1r01S
LASTRO COM PREPARO DE FUNDO. LARGURA MAIOR OU
IGUAL À 15H. COM CAMADA DE GRITA, LANÇAMENTO
MANUAL, EM LOCAL COM NIVEL BAIXO DE
INTERFERÊNCIA. AF. 062016
EXECUÇÃO DE PASSEIO [CstcaDA) OU PS DE
CONCRETO COM CONCRETO MOLDRCO INLOCO FEITO
EN OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL NÃO ARMADO.
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM
ESPESSURA 6 CM AE 122015

MPEZR MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM
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STALAÇÕES ELETAICAS E
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ADA DÊ ENERGIA ELETHIEK ERER TRFESICA TERA
ELETROOUTO FLEXÍVEL ComRuGaDO, pvc. pizsntu4, PARA CIRCUITOS TERMINAIS. INSTALADO EM
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AP 122014
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO. PVC, ER 524
(1 PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF 122015
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO. PEÃO. DV 3 (2)
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. RF 047216
ELETROOUTO RÍGIOO ROSCÁVEL, PVC, OM 26 ta (3
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EMFORRO
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 1272016
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, OND MM (2)
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, à 1272018
CAIXA RETANGULAR 4º X2º BAIXA (030 DO PISO, PVC.
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF. t22o1s
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Cota CONSTRUÇÃO CENTRO DE CONVIVENCIA «CENTRAL SANTA CRUZ [REE552E5]
ques Bad OBRA NOVA - SNAPI FEVEREIRO 2029 Eaicone Plana de Obra E Construções toa E 2a]ala quitar, 10 de setar de 2020
Endereço. Ra Antônio tir ag, ! Rus Poco Barato, e, Lota Ot da Quadis 25,86,digosmaet Descrição Unidade Quarta.

CADA RETANGUAR OXT DEDA NONO PISO] PE188 91040 INSTALADA CM PAREDE. FORNECIMENTO E wu 0 RS Mar As ape oo
INSTALAÇÃO AF taroto,
CAD RETANGULAR 4º K 2º ALTA (200 DO PISO), PVG199 ONW30 INSTALADA EM PAREDE. FORNECIMENTO É um om RS um Rs amo ao
INSTALAÇÃO. AF. sore
INTERRUPTOR SÍMPLES (1 MODULO) 1047250830 01959 INCLUINDO SUPORTE E PLACA. FORNECIMENTO E um ao Rs amo ns cosmo com
INSTALAÇÃO. AF 1232015
INTERRUPTOR SIMPLES (2 NÓSULOS) sowasov,18% 91959 INCLUINDO SUPORTE E PUICA- FORNECIENTO E us ADRs 2 AS tre comu
INSTALAÇÃO, AF. 122015
INTERRUPTOR STMPLES (MÓDULOS). 9n260v. SEM1DI2 S1966 SUPORTE E SEMPLACA FORNECIMENTO E un amas amas sos com
INSTALAÇÃO AF. 1anois
INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO) 1ONZeoM1813 91985 INCLUINDO SUPORTE É PLAÇA FORNECIMENTO E m 200 RS som RS om 00%
INSTALAÇÃO AF. 12005
TONGDA DADA DE EMBUTIR (NÓDULO 29<7 104tos MEMO INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E um DO RS ao AS ara oa
INSTALAÇÃO, AP 122015[] TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 28+T 10 A.1915 91986 INCLUINDO SUPORTE C PLACA FORNECIMENTO E um Iso Rs ame as amas aos
INSTALAÇÃO. AF. 122015,

FOMADA MÉCIA GE EMBUTIR |! MODULO) 2Pvr 294,SAB GN997 INCLUINDO SUPORTE E PLACA FORNECIMENTO E o som ama ns em oom
INSTALAÇÃO AF anote
TOMADA ALTA DE EMBUTIR ( MÓDULO) 2P+T 20 A. SEM1937 SI SUPORTE SEMPLAÇA FORNECIMENTO E wu emas umas 2082 aum
INSTALAÇÃO AF. aneiscos gesso CANASERTAVADA Se XS. METÁLICA, INSTALADA EM
LAJE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF tos
QURDRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR
EM CHAPA METALICA, PARA 22 DISJUNTORES889 74NINS TERMONACNÉTICOS MONOPOLARES, COM um LD RS sam2 as ooas oa
INSTALAÇÃO
DISUNTOR MONOPOLAR PO DM CORRENTE NuNAL
DE OA. FORNCEIMENTO E INSTALAÇÃO. AP. UZO1S
DISAUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN. CORRENTE NONINALMOR SUBS De tga - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 0401
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIM. CORRENTE NOMINAL DE1822 S3B80 soa. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 0472016
DISIUNTOR BIPOLAR IPO DIN, CORRENTE MINAL CE1823 SIE oa. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 42016
DISIUNTOR BIPOLAR TIPO DIN CORRENTE NOMINAL 0192 SOS ag. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 047016
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR PADRAOLD2S MAISD6 RENA AMERICANO) 254 19082404 FORNECIMENTO E UM no as emas ns aos agemINSTALAÇÃO.e LUMINÁRIA TIPO SPOT, DE SOnaceOR EM ALUNO
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192 SIM CHAMA ASUNTSO V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS MO ODAS 197 AS 1200 02
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF- 122015
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2 5 Mt ant1920 1926 CHAMA ASONOV. PARA CIRCUITOS TERMINAIS Mo MUSAS 280 AS amas osm
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF sarzo18
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04

8p

2
eubpd

22024



PLANILHA DE OBRA
PREFENURA MUNICIPAL DE CAFELANDIA - PR.
ONT TE RECETOOTA =Fone TOA SENTEScss CONSTRUÇÃO CENTRO DE CONWVENHA- CENA SANTA Cruz PRE EEE

JS 06 OBRA NOVA - SINAPI FEVEREIRO 2920 einremar ea ema Sé

Mom Código Descrição inidade Quanta. Ez75 ae %SINAPI » Unitário Total Lis
noso ont CONAEOS ERA INBNÇÃO ONEENENO Mod S 100 6 SM OIENSAIO AtaEXE Sos E ES souado ane amonos mer COEIMITOU PARA DIRÃO PONiEmiMO Uno ms som 5 adç030 ouEnergia 1º tearsvem ros ESACEPASSAG SDGOMOCOMTMPREDRDNO gy sao nã TS do aa
EE EERTSEESEISSER CORDR TEIAS SOPRO PISnor mid NSTOnAENPRREÕE ForeMENTO É Us OWA BRs sem com
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ssa S8796 TEMPORIZADA PRESSAO BICA BAIXA hs pm: me am ne
Tomei GRAND da oa DE ESA 12 u 24mo ams em hs com cemtia eágdo PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO.PP” Ernsraação ar vamo

tais

Bon

eai
musa

ia-e09]

[1

8

Op

SERA

son

apena

e a

bege

do

TOTO

SESI

E

OL

ep

eupd

'zzozio0Ia0

ap

oczO0OZTOZA!

au

1VO



PLANILHA DE OBRA.
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Otra: CONSTRUÇÃO CENTRO DE CONVIVENCIA - CENTRAL SANTA CRUZ

TE 5e OBRA NOVA - SINAPI FEVEREIRO 2020
CecumentoPlanlha de Oba Edf Construções Ltãasta quinta, 1 de setembro do 5020
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TANGUE DENAAVORE SEND COMCSLNR ECA
EQUNALENTE FORNECIMENTO É INSTALAÇÃO

AE QNião
TORNEIRA CROMADA COM BICO PARA JAROITANQUEver OU a (REF 1953,
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCAVEL 1
INSTALADO CM RESERVAÇÃO SE AGUA DE EDIF CAÇÃO
QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRAFISROCNENTO
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO Ar062016
REGISTRO DE GAVETA BRUTO LATÃO AOSCAVL, 112
INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA De EOFIGAÇÃO
QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FISRAFIBROCINENTO.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AE OBRGI&]
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO,ROSCAVEL
COM ACABAMENTO E CANGFLA CROMADOS
FORNECIDO E INSTALADO EM BANAL DE RGUA
AP temor
TUBO PVE. SERIE NORMAL EsGOTO PREDIAL DUO MM
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. Ar. T22014
TUBO PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL ON 59
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. SF. facnsa
TURO PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL Dl 190
OU BANAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF. v2r2016
TUBO PU, SERIE NORMAL, ESGOTO PREGIAL OM 150
OE ESGOTO SANITÁRIO, AP. 12Dia
CADA SIFONADA VC 180 260 X SOM JUNTA
ELASTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO (Er.E
CADA SIFONADA, PVC. ON 00 X 100 X 80 MM. JUNTA.
ELÁSTICA. FORNECIDA E INSTALADA CM RAMAL DE
DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO
TUBO PC, SÉRIE R AGUA PLUVIAL ON n00 Ha
FORNECIDO € INSTALADO EM CONGUTORES:
DE AGUAS PLUVIAS, AE t2aotá

ÉRIE R.ACUA PLUVIAL ON 15
FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS
DE AGUAS PLUVIAS AP. 12zate
CADA ENTERRROR HORÁULICA RETANGULAR, EM
ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES.
INTERNAS. 0640 6X0 GM PARA REDE OE DRENAGEM
CADA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM
ALVENARIA CON BLOCOS DE CONCRETO. DIVENSÕES
INTERNAS 0.640 6X0.6 4 PARA REDE OE ESGOTO
AF esto,

CATA DE GORDURA EM PVC. DIAMETRO HO 300 104
DIAMETRO DE SAIDA 100 ii. CAPACIDADE
APROXMADA 18 LITROS. COM TAMPA
TANQUE SERVICO RETANGULAR EM ALVENARIA COM
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS:
12X 24X 15M, VOLUNHE UTIL 3458 L PARA 13
CONTRIBUINTES) AF aszore
SUMIDOURO RETANGULAR Eu ALVENARIA COM
TUOLOS CERÂNICOS MACIÇOS DIMENSÕES INTERNAS
OBXIAXSOM ÁREA DE INILTRAÇÃO: 152 (PARA 8
CONTRIBUINTES) AF. esota
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CONHUNTO DE PLAGAS DE SIALIXAÇÃO SENDO 13UNO.
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Governo do Estado do Paraná
Secretaria do Estado da Indústria, Comércio o ServiçosJunta Comercial do Estado do Paraná.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

na na cata da cum espesção.

Início do Atividadet6rm142009]
NIRE (Sade)a1206691900 [epa

| tisi7aro0nor.s4 Data de Ato Constitutivo181142009.
Enderoço Completofa TEREZINA, Nº 2160, EDIF RES DU PORTUGA, RECANTO TROPICAL - CascavelPR - CEP 85807-140=== ECONTO a RS BENCIAIS, INDUSTRIAIS, COMERCIAIS E DE SERVICOS INCORPORAÇÃO DE IMOVEIS PROPRIOS E DE TERCEIROSCOMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO ELABORAÇÃO E EXECUCAO DE PROJETOS DE EIPICACDES

|
a

E
Capital Sociel Ponto Prazo de DuraçãoRS 500.000,00 (quinhentos mi reais) EPP (Empresa de Pequeno indeterminadoCapital Integralizado Porto)| R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) | || fiareenos e:| Dados do Sócio

| Nome CPFICNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato |RENAN DE OLIVEIRA SILVA 085.570,619:70 R$ 25000000 Sécio 5 Indeterminado |Nome CPFICNPJ Paricipação no capita! Espécie do sócio Administrador Término do mandato |ê |
[ionkrmas soe uma Geribcisa — Pariipação E ê pino
| Dados do Administrador |[rem = Do |RENAN DE OLIVEIRA SILVA 066.570.619-78: Indeterminado |Rama E errar mi || JONATHAS LUIS DE LIMA 042476.229.09 indeterminado |a AGR Suação |o Nómero Ss k aa

[| CONTRATO/ESTATUTO.
SEM STATUSEaEl crio to emita atoraicamata em 8122024, A 13456 Morri de Eras)Se impressa, vericar sua autenticidade no hitps:!iymw.empresafacilpr.gov.br, com 0 código G7EEMBUV.Em caso do civergência ce dados, solicitar a correção através do "Fe Conosco” (ipsntjuriaconarcial prgov brisa vera ucepaaleconosco)o prazo de 30 dias da emissão dasta documento.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Socrerárita) Geral



INNISA
ESTADO DO PARANÁ
Prefeitura Municipal de Brês Barras do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃO

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO EHABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº
19/2024.

Em cumprimento ao disposto na legislação, torna-se público o resultado da classificaçãodas propostas, julgamento e habilitação da licitação em epigrafe.

ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO/JULGAMENTO
a E E aca

| Posição | Razão Social CPF/CNPI Valor || [E Ss |1 EDIFIC CONSTRUÇÕES LTDA | 11317416000154 784000,00= NHSESLTDA | t1317416000154] | 78400000
[ |con TRUTORALTDA | agst21480gonz 785000,00DA PONTES EMPREENDIMENTOS E | — |[3 | construção LTDA 27739130000105 812000,00 |HE i 0|

4 (CONSTRUTORA REALEZALTOA | — asTIT6T8000128 848000,00| |
5 [CRIOU ENGENHARIA LIDA | — 45392590000183

[6 |pauLo sonquim De ouiveira | 12872443000176 891500,00 |
[7º |PANOENGENHARIALTDA-EoP 21602725000120 892000,00 |

8 [OCEANO CONSTRUCOESITOA | 21267886000104]  946000,00|
9 |NEXXO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA | 16611227000103| 955375,94 |

EMPRESA HABILITADA
» EDIFIC CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ Nº 11317416000154

EMPRESAS DESCLASSIFICADAS
> NÃO HOUVE

EMPRESAS INABILITADAS
> NÃO HOUVE

Três Barras do Parané-PR, 20 de dezembro de 2024,
er
tra O

VANESSA Mkt ncan aci
Agente de ContrataçãoNI É)
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ.PR

ATA DE ADJUDICAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 19/2024
Processo Administrativo Nº 119/2024

Tipo: AQUISIÇÃOAGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNINGData de Publicação: 22/11/2024 08:44:18

LOTE 1 - ADJUDICADO - 23/12/2024 13:40:56
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAISO: Unidade; UN Marcar Obra Models -Descrição: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE AMPLIAÇÃO DA ESCOLA. MUNICIPAL ANGELINA SEGALA DEZAN, LOCALIZADA NA.RUA VERENA DALAMAGRO, Nº 51, BAIRRO JARDIM GUARANI, NO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR,CONEMRME PROJETO PREVIAMENTE ELABORADO, ORIENTANDO A EXECUÇÃO DOS GAS a EACONSTRUÇÃO DE 06 (SEI SALAS DE AULA, UM AUDITÓRIO, UM BANHEIROS (MASCULINO E FEMININO), ALÉM DE 02(DUAS) UNIDADES DE APOIO, EM ANEXO AO BLOCO PEDAGÓGICO EXISTENTE, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 387,14 mASER CONSTRUÍDA,
Quantdado 1 Valor Unit.: 784.000,00

Valor Total: 784.000,00
CLASSIFICAÇÃO” Razão Social Num Documento Ofertaimicial OfertaFinal DK ME1 EDIFIC CONSTRUÇÕES LTDA 934 11.317.4160001:54 055.000,00 784.000,00] Sim“2 CONSORA CONSTRUTORA LTDA 7420 48 812.148/000121 95520000 78500000 675 RE3 DAPONTES EMPREENDIMENTOS E 465 27785 1801000105 G5000000 — Bi200000 ads 6“4 CONSTRUTORA REALEZA LTDA 462 457176780001-28 95000000 84800000 a-5 CRIOU ENGENHARIA LTDA 960 45.392.590/0001-83 05537590 Bo200000“6 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA 803 12.873.443/0001-76 955.375,94 891.500,00“7 PLANO ENGENHARIA LTDA - EPP 716 21.602.725/0001-20 955.375,00 892.000,00à 5 OCEANO CONSTRUCOES LTDA 744 21.267.886/0001-04 955.375,94 846.000,00O: so CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, 964 16.011.227/000103 Os5 37504 assa75gaDESCLASSIFICADOS

Rarfo Soda Nom Documento rn Oeratmal GH METINABILITADOS
Razio Soc Num Documento Orranical —OfnsFinal ONG MET

ds ease do



AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANE:

e EQUIPE DE APOIO CARLOS SNIEZKO

APOIO IDANA CRISTINA REFFATT



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

VENCEDORES DO PROCESSO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 19/2024
Processo Administrativo Nº 119/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNINGData de Publicação: 22/11/2024 08:44:18

TOTAL DO PROCESSO: 784.000,00
EDIFIC CONSTRUÇÕES LTDA 11.317.416/0001-54 784.000,00LOTET Quant: 1 Num: 934 Lance: 784.000,00 Total: 784.000,00[E Marca: Obra medio =
DORA A DAE CUGÃO DAS OBRAS DE AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL ANGELINA SEGALA DEZAN,BARRAS o NA RUA VERENA DALAMAGRO, Nº 51, BAIRRO JARDIM GUARANI, NO MUNICÍPIO DE TRÊSBARRAS DO PARANÁ-PR, CONFORME PROJETO PREVIAMENTE ELABORADO, ORIENTANDO A EXECUÇÃODOS SERVIÇOS. A OBRA COMPREENDE A CONSTRUÇÃO DE 06 (SEI SALAS DE AULA, UM AUDITÓRIO, UMBANHEIROS (MASCULINO E FEMININO), ALÉM DE 02 (DUAS) UNIDADES DE APOIO, EM ANEXO AO BLOCOPEDAGÓGICO EXISTENTE, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 387,14 mf A SER CONSTRUÍDA,
Quantidade; 1 Val. Ref.: 955.375,94 Valor Unit.: 784.000,00 Total tem: 784.000,00

asia 2) ai” AGENTE DECONTRATAÇÃO: VANESSA NACAGNAN ACURA OENNING 7
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO - CONCORRÊNCIA EL.ETRÔNICA Nº 19/2024Processo Adm: Nº 119/2024
Exteução 04 RAS DE AMPLIAÇÃO DR ESCCLA Munic seg

PÉS BARRAS DO PARANA 193, sesta fra, 20 de de
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BELL COMPRAS
"ERMO DE ADJUDICAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELEI RÔNICA Nº 19/2024Processo Adm: Nº 119/2024

Objeto: coNTRaTação De Eure: IAUZADA PARA A EXECUÇÃO DASCas DE.MPLIAÇÃO DA ESCOLA saum NA SEGaLA ezan00900 es EDIHE CONSTRUÇÕES LrDa (111742600025 com oDO [setecentos a items e quatro mi ress)

S DO PARAN PR) sexta era, 20 de des
AUTORIDADE DE proMoroR



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANATRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR
RELATÓRIO DE LANCES

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 19/2024Processo Administrativo Nº 119/2024
Tipo: AQUISIÇÃO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN
ACUNHÃ OENNING

Data de Publicação: 22/11/2024 08:44:48
LOTE 1 -Lote1

Deriza024 08:08:12 CONSTRUTC RAREALEZALTDAváLIDO
8/12/2024 09:08:12 EDIFICCONSTRUÇÕESLTDA

D9/122024 09:08:12 DA PONTES EMPREENDIMENTOS ECONSTRUÇÃO LTDA
váLIDO
06/12/2024 09:08:12 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRAváLIDO
9612/2024 09:08:12 NEXXO CONSTRUÇÕES GNIS LTDA

950,000.00

250,000.00

955.375,94
váLiDO 9553759406/122024 09:08:42 CONSORA CONSTRUTORALTOAVÁLIDO 955,200.00
06/12/2024 09:08:12 CRIOU ENGENHARIALTDA | FonVÁLIDO 955.375,90
96/12/2024 08:05:12 PLANO ENGENHARIA LTDA EPE se:váLIDO 955,375.000622024 0008/12 OCEANO CONSTRUCOES LTDAVÁLIDO

D6rt2/202a 090: 955,375,94
DA PONTES EMPREENDIMENTOS E

06122024 09:41:55 CONSTRUTORAA ÉVALIDO
dsiizzoza 09:12:04
CONSTRUÇÃO LTDA
VALDO

OG2RO2408:12:48 EDIFIC CONSTRUÇÕES LTDAVÁLIDO
06/12/2024 09:12:27 OCEANO CONSTRUGOES LTDA”VÁLIDO
Dort2rzoza 0x
VÁLIDO
061122024 09:12:27 DA PONTES EMPREENDIMENTOS ECONSTRUÇÃO LTDAVÁLIDO

938,000.00
DA PONTES EMPREENDIMENTOS E a

920,000.00

27 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

900,000.00

899,000.00
98/12/2024 09:12:56 CONSORA CONSTRUTORA LTDA EVÁLIDO
06/12/2024 09:42:58 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRAVÁLIDO
d6/1272024 09:13:08

890,000.00

898,000.00
DA PONTES EMPREENDIMENTOS E aCONSTRUÇÃO LTDA

VÁLIDO 850,000.0006/12/2024 09:13:09 EDIFIC CONSTRUÇÕES LTDA LEvÁLIDO 889,000.00
D6/1212024 09:13:21 CONSTRUTORA REALEZALIDAvALIDO 8,000.00
98/121202409:13:29 EDIFICCONSTRUÇÕES LTDAVÁLIDO 849.000,00QoZR02s 09:13:31 DA PONTES EMPREENDIMENTOS E oCONSTRUÇÃO LTDAess aood O oaOar TEIA EDIFICCONSTRUÇÕES LTDA —O62024 905722 CONSTRUTORA RENEZA TIO ALES Eusioddica aa Etna 00 O6/12202409:14:17 CONSORA CONSTRUTORA TIO Ea

6122024 09:10:52 PAULO JOAQUIM DE SUNERA ES disVÁLIDO e ft vtod,00 06/12/2024 09:14:54 DA PONTES EMPREENDIMENTOS E id
DONaROZAOS-TTOS EDIFIOCONSTRUGOESTIOR

CONSTRUÇÃO LTDA.váLiDo
34700000 VÁLIDO 81200000D6/2ROZA 09:11:18 CONSORA CONSTRUTORA TITO SOMBRA 09:15:13 EDIFICCONSTAUÇSESTISAváLiDo
34550000 VÁLIDO 14,000.00D6/122024 09:11:19]

CONSTRUÇÃO LTDADA PONTES EMPREENDIMENTOS E
váuDO 940,000.00Oortaizoas 09:11:29 PAULO JORQUIMDE OLIVEIRAVÁLIDO 945,000.0098/1212024 09:11:38 PAULO JOAQUIM DEGLNEIRA———VÁLIDO 939,000.00dorizzozavo;ri:s2
váLiDO

NFIC CONSTRUÇÕES LTDA
938,500.00

peida ass

06/12/2024 09:15:21 PLANO ENGENHARIA LTDA =EPEváLIDO 895,000.00Derzizoza 09:17:35 CONSORA CONSTRUTORA LIDAVÁLIDO 846.000,0006/12/2024 09:18:57 CONSORA CONSTRUTORALTOAVÁLIDO 810,000.0006/12/2024 09:19:10 EDIFICCONSTRUÇÕESLTOAVÁLIDO 809,000.00



CS SE e

900973

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANATRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR
Dert2izoza 09:19:29 CONSORA CONSTRUTORALTOA ——— O6rzizoza 05: 25:39 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA — ns
VÁLIDO

808,000.00 váLiDO
891,500.00OSN212024 09:19:37 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA ———VÁLIDO

894,000.00D6/12/2024 09:19:44 EDIFIC CONSTRUÇÕES LTDAVÁLIDO
807,000.0096/12/2024 09:20:10 CONSORA CONSTRUTORALTDA —VÁLIDO 805,000,00D6212024 08:20:24 EDIFIC CONSTRUÇÕES LIDAváLIDO 804,000.00OG/iz2024 09:21:14 CONSORA CONSTRUTORALTOAVÁLIDO

799,000.000 09:21:48 CRIOU ENGENHARIA LTDALIDO 878.000,00O6rT2Izo2s 09:21:49 EDIFIC CONSTRUÇÕES LTDAváuDO 798,000.0006212024 0952209 FLANO ENGENHARIALTDA-ERPvÁLIDO
06122024 09:22:16 CONSORA CONSTRUTORALTOAváLIDO 787,000.00
06/1212026 08:22:31 EDIFIC CONSTRUÇÕES LIDA —VÁLIDO 796,000,0096/12/2024 09:22:40 CONSORA CONSTRUTORA LIDA asváLiDO

795,000.0096/12/2024 09:22:51 EDIFIC CONSTRUÇÕES LTDAváLIDO 794,000.0096/12/2024 09:23:00 CONSORA CONSTRUTORA LTDAváLIDO 789,000.0096/12/2024 09:23:05 PAULO JOAQUINIDE OLIVEIRAáLIDO 882,500.00ss asse LTDAvÁLIDO 874,000.00d6/12/2024 09:23:17 EDIFIC CONSTRUÇÕES LTDA oVALIDO
788,000.0006/12/2024 09:23:41 CONSORA CONSTRUTORALTDAvALIDO
785,000.0006/12/2024 09:23:42 CRIOU ENGENHARIA LTDA

Di DORÁváLIDO
866,500.0006/1212024 09:23:56 EDIFIC CONSTRUÇÕES LTDAváLIDO 784,000.0006/12/2024 09:24:07 CRIOU ENGENHARIA LIDAVÁLIDO
863,500.0006/12/2024 09:24:24 CRIOU ENGENHARIALIDA js!VÁLIDO
863,000.00D6rt2iz024 09:24:45 CRIOU ENGENHARIA LTDAvÁLIDO 862,000.00D6/22024 09:25:23 PLANO ENGENHARIA LTDA-EPPvALIDO 892,000.00

Gerado em: 23/12/2024 12:4n.co
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANATRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 19/2024Processo Administrativo Nº 119/2024

Tipo: AQUISIÇÃOAGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNINGData de Publicação: 22/11/2024 08:44:18

LOTE 1 - HOMOLOGADO -23/12/2024 13:40:59Lote 1
VALORES UNITÁRIOS FINAISO: Unidade: UN Marca; Obra Nisdeis =ROR VERENA ARAGÃO OURAS DE AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL ANGELINA SETA DEZAM, LOCALIZADA NACONPORN Es BRAAMAGRO NS. BAIRRO JARDIM GUARANI NO UNICO Ve uid SEGALA DEZ PARANÁ-R,CONSTRUÇÃO OE Seta TSMAMENTE ELABORADO, ORIENTANDO A DXECUERO Dis EN UIAS DO PARA COMPREENDE ACOUAS) UND EE 06 (SEI SALAS DE AULA, UM AUDITÓRIO, UM BANHEIRA DOS SERV FEMININO) ALÉM DE 02SER CONSTRUTOR PE APOIO, EMANEXO ÃO BLOCO PEDAGÓGICO EMISTEN TE PSUANNO E FEMININO) AL DE SG 14 maSER CONSTRUÍDA.

Quantidade: 1 Valor Unit.: 784.000,00
Valor Total: 784.000,00

— CLASSIFICAÇÃO
Razão Social EM Om Olorisinicial fone Fina”“IEDFICCONSTRUCOESTTOA Gg HratTaraa apl 784.000,00]“2 CONSORA CONSTRUTORA LTDA — 429 “Bra HBO ses anca ras õ0 po“SDAPONTES EMPREENDIMENTOS E dg 21 TSC TOS Sano Têragooão amsSCONSTRUTORAREAEZALTOA «67 d6TITETOG0OR2S osonnnaa E 000,00-SOROUENGENHARALTDA — GD ASSES TASaaa Bs2moo doS PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA —E68 IBBTAAEBDOETS Serao— “861.500,07T PLANO ENGENHARIALTDA EPP 716 21602 AGIDO AO Seas Beamoo0oE OCEANO CONSTRUCOES LTDA — ——74s ZI2GTSSSODRE Sae EO socios so —- fesrizeroooras e6sársou — essarsasDESCLASSIFICADOSRazão Sociai Mm Documento origina Oiens Fira —INABILITADOSRazão Social Num Documento Oia niciai Oo Fiat

Gerado em: 23/12/2024 13:40:50
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Paraná, 23 de Dezembro de 2024 =

Marlice Cristina Mariano
Código Identificador: AD77A9CI

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÃEXTRATO DO 3º ADITIVO DE CONTRATO DE TRABALHON02972023
EXTRATO DO 3º ADITIVO DE CONTRATO DE TRABALHONº0292023
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 091/2022
PARTES: Município de Três Barras do Paraná e Pedro BianchiSantos
OBJETO: contratação temporária de servidora) para executaratividades de Aux. de Serviças Gerais 405,
FUNDAMENTO: An. 37, inciso IX da Constituição Federal
VALOR MENSAL: Simbolo 2 incial da Lei Municipal 2604/2024,
PRAZO: 20 de dezembro de 2024 a 31 de julho de 20Orar coreanos sennir ears
GERSO FRANCISCO GU;Prefeito so

Publicado por:
Marlice Cristina Mariano
dentificador:264D6F25códi

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANAAVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 124/2024O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ informa aosinteressados que a sessão pública da licitação na modalidadTREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM,destinado à “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADAPARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTETRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL AMBIENTALMENTEADEQUADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS (ORGÂNICOS ÉREJEITOS) DE TRÊS BARRAS DO PARANA”, foi adiadaÀ sessão de disputa dos preços, inicialmente agendada para ocorrer às400 do dia 26/12/2024, será realizada às 09h00 do dia 10/01/205 interessados deverão apresentar suas Propostas de Preços até «omáximo, 08h00 do dia 10/01/2025,

Houve alterações no Item 12,9.1. do Edita,Informações « esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos ednexos poderão ser obtidos junto ao Departamento de Licitações,Joealizado na Avenida Brasil, 245, Centro, Três Barras do Paraná”Paraná. Os interessados podem entrar em Contato pelo telefone (45)J23S-A2A2 ou via coma lcitacaoBtresharras.pr.gov.br. O Edil ÉSeus respectivos documentos podem ser consultados no Portal daTransparência no site oficial do Município de Três Barras do Paraná(owvetresbarrasprgov.br) ou na plataforma da BLL(wrwrwblLorgbr), bem como ser solicitados por email oupresencialmente no endereço informado, das 08h30 às 17h,Três Barras do Paraná-PR, 20 de dezembro de 2024.
GERSO FRANCISCO G!
Prefeito Municipal so

Publicado por:
Carlos Saiezko

Código Identificador: AEDDO32F
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANATERMO DE ADJUDICAÇÃO - CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA Nº 19/2024 PROCESSO ADM: Nº [19/2034

Diário Oficial dos Municipios do Paraná

Publicado por: |

»— 000276* ANOXIN [Nº3179]
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARARLERECUÇÃO DAS OBRAS DE AMPLIAÇÃO DA ESCOLAINA SEGALA DEZANEmpresas vencedoras valor total: R$ 754.000,00(setecentos é oitenta egusto mil rais:EDIFIC CONSTRUÇÕES LTDA(L IST 74 6000154,gom os lotes: 1 no valor total de RS 784.000,00 (setecentos e ten àquatro mil reais)
TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), sexta-feira, 20 de dezembro de2024
GERSO FRANCISCO GUSSO
Autoridade de Promotor

Publicado por:
Carlos Sniezho

3CIDBCódigo Identificador:23
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ'RMO DE HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA.ELETRÔNICA Nº 19/2024 PROCESSO ADM: Nº 119/3024

Obieto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARAÀ EXECUÇÃO DAS OBRAS DE AMPLIAÇÃO DA ESCOLAMUNICIPAL ANGELINA SEGALA DEZAN,
Empresas vencedoras valor total: R$ 784 000, 0fselecentos e oitenta eguatro mil reaisEEDIFIC CONSTRUÇÕES LTDA( 13174 16000154)som os lotes: 1 no valor total de R$ 784.000,00 (setecentos e oitenta équatro mil reais)

À autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES BARRASDO PARANA, no uso de suas atribuições legais « de acordo comS/a(s) Lei nº 14.133121, Art. 28, inc. 1, e suns allerações, resolvoHOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela ComissãoTO atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado
O de dezembro deTRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), sexta-feira,2024

GERSO FRANCISCO GUSSO
Autoridade Competente

ado por:
Carlos Sniezko

Código Identificador: FBADF22
MUNICÍPIO DE. TRÊS BARRAS DO PARANÁ

EDITAL 658.2914
EDITAL Nº. 59202419/12/2024
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019
GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barrasdo Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe sãoSonferidas por Lei considerando a Seção IV, ar, 10 da ei Municipalnº 085/94 (Estatuto dos servidores) e o requerimento da interessada
TORNA PÚBL
Concede prazo de 19 (dezenove) dias a candidata aprovada noConcurso Público nº 01/2019, convocada através da edital nº 53/2024para tomar posse, a partir da publicação deste Fiidentificada; tal, conforme abaixo

East STE =
Se à candidata não tomar posse dentro do periodo definido nesteFdital, será considerada desistente,
Gabinete do Prefeito Mu
dezembro de 2024, | de Três Barras do Paraná, em 19 de



XI |NESI7O* ANO

E O RE
D | PAVIMENTAÇÃO PODEORICA CONVÊNIO ITAIRE

eE CE NL
E

ORA Ea

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS Pj
CONCORRÊNCIA

Em
epigrafeSumprimento ao disposto na legislação, toma-se público o resultado

ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO JULGAMENTO

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÃ
'ROPOSTAS, JULGAMENTO E H,IABILITAÇ;

ilicado por:
Karine Fernanda Skorupa

Código Identificador:27DDED21

ÃO DA LICITAÇÃO MODALIDADETRÔNICA Nº 19/2024.

da classificação das propostas,lamento e habilitação da licitação em

ED CONSTEICOEE TO STE STE EATON EPE ENDNENTO CONSTRUTOR DECO
PRO OGUM DE ATT EEE
ENO CONSTRUÇÕES Civ DIO

MPRESA HABILITADA

EDIFIC CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ Nº 11317416000154

EMPRESAS DESCLASSIFICADAS



luniípios do Paraná + ANO XI [Nº3179
NÃO HOUVE.

Três Basras do Paraná-PR, 20 de dezembro de 2024,

VANESSA MACAGNASACUNHA OENNING
Agente de Contratação

Publicado por:
Carlos Sniezko

Código Identificador:4E EDISD
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ANEXO IV - DECRETO 149/2024
Ta

|

= E fes ERES



000281
Prefeitura CHlunicipal de Três Barros do Paraná

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRA Nº 322/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11972
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 19/21

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃODE OBRA, EM REGIME DE EXECUÇÃO
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE Ti
BARRAS DO PARANÁ E A EMPRESA EDIFIC
CONSTRUÇÕES LTDA

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica dodireito público, com sede na Avenida Brasil, nº 45. centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito noCadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP sob o nº 78.121936/0001-68, neste atoFePresentado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, inscritonO CRE nº 409.XXX x4x-59 é portador da Carteira de Identidade nº 902:xxxxxx-2 sgpyRdoravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de 9utro, a empresa EDIFIC CONSTRUÇÕESLTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Terezina, nº 2160, Bairro Tropical,Cascavel-PR, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ sobonº11.317.416/0001-54, neste ato representada por seu representante legal, ao fim assinado Sr. JONATHAS LUIS DELIMA, inscrito no CPF nº 042.Xkxxxx-29 e RG nº TARKXKK-T SSP/PR, doravante designadaCONTRATADA;
“ando às partes sujcitas as normas da Lei Federal nº 14.:133/2021, suas alterações e demaislegislações aplicáveis subsequentes, AJUSTAM o Presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DEEXECUÇÃO DE OBRA, em decorrência da Licitação Modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICAnº 19/2024, mediante a seguintes cláusulas e condições,

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL - ARTIGO EAINCISO FEM

ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPALANGELINA SEGALA DEZAN, de acordo com Projetos de engenharia, memoriais descritivos é
Av. Brasil 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - cp '85-000 — Três Barras do Paraná - PRCNPIZRIDI
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condições estabelecidas no Termo de Convênio firma com à Itaipu Binacional e no Edital deConcorrência Eletrônica Nº 19/2024.
PARÁGRAFO 5 UNDO - Integram e complementam

opresente Termo Contratual, para todoss fins de direito, obrigando e vinculando as partes em todos os seus termos, as condiçõesexpressas no Edital de CONCORRÊNCIA Nº 19/2024, juntamente com seus anexos, projetos,"emoriais, cronograma, planilhas, Termo de Referência, lidial de Concorrência e a proposta daCONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL - ARTIGO 92, IN-CISOs IV, VI ExvM

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Tegime de execução do presente contrato dar-se-á em REGIME DEEXECUÇÃO INDIRETA, EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, recaindo sobre a CONTRATADA àTesponsabilidade pela execução dos serviços
PARÁGRAFO SEGUNDO - O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL terá início no dia subsequentedo da publicação do resumo do contrato nos Diários Ofi iais, nos termos do parágrafo 1ºdo Artigo 54 da Lei Nº 14.133/2021, e terá duração de 365 trezentos e sessenta e cinco)' nos termos do Artigo 105 da Lei Nº 14.133/2021,

PARÁGRAFO ERCEIRO - O prazo de vigé“ncia será automaticamente prorrogado, independente-mente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadasas provi “as cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento,PARÁGRAFO QUARTO - Na Contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento,exeluir-se-ào dia da publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Artigo 183da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO QUINTO - O PRAZO MÁXIMO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS será de 150(cento é cinquenta) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.PARÁGRAFO SEXTO - A Ordem de Serviço será emitida em até 10 (dez) dias após a publicação doExtrato do Contrato, salvo prorrogação justificada Pelo Departamento de Engenharia,

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO

PARÁGRAFO ÚNICO - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual,

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR - ARTIGO 92, INCISO V.PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor global para à execução dos serviços é de R$ 784.000,00Brasil,5 - Fone/Fax: (45) 3238-1219 = Pro nc roc k
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[setecentos e oitenta e quatro mil reais), Saqui por diante denominado VALOR CONTRATUALOs custos estão previstos em planilhas constando no processo acima citado e arquivada nomesmo,
PARÁGRAFO SEGUNDO - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias etas eindiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro“outros necessários do cumprimento integral do objeto da contratação,

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pelos serviços prestados a CONTRA? ADA receberá o valor total deR$ 784.000,00 (setecentos e oitenta e quatro mil reais), sendo que:2)  Seráretido ao INSS 11% (onze por cento). A alíquota será calculada conforme legisla-ção vigente.
d) | Na primeira medição será liberada mediante apresentação de ART/RRT de execução

“la obra, devidamente recolhida e quitada.
D) Os pagamentos serão liberados mediante apresentação das notas fiscais acompanha-das das medições e dos seguintes documentos:

1. - Relação dos funcionários da obra;
2-GPS por matrícula;
3-POTS;
4-GERIP ou Strip.

d)  Paraliberação dos pagamentos sesà exigido do contratado a comprovação da regula-ridade fiscal e trabalhista,
e) Para liberação da última parcela será obrigatória à apresentação do Certificado deConclusão de Obra
9 Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertadosPelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancá ou transferên-“ias eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identi-ficada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigato-lamente o fornecedor contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento , após fi ização das medições, em até 30 (trinta)Siias após a ápresentação da nota fiscal acompanhada da Anotação de Responsabilidade Técnica
rá retido ao INSS 11% (onze por cento), sobre o valor

(ART), devidamente recolhida e quitada. 5
corr pondente a mão de obra. À alíquota será calculada conforme. legislação vigente,PARÁGRAFO TERCEIRO - Não Berarão direito a reajustes e atualizações monetárias os serviços

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235.1919. PRDGciOe no
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Que forem entregues com atrasos imputáveis à CONTRATADA.

CLÁUSULA SEXTA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO - ARTIGO 92, INCISO vit

PARÁGRAFO ÚNICO - As despesas decorrentes do presente Cont to serão efetuadas à contadas seguintes dotações orçamentá
8) 09:01.12.361.0010.1.008.000.4.4.90,51.00

ias

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE - ARTIGO 92, INCISO V DA LEINº14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os Preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazode 365 (trezentos e sessenta é cinco) dias contados da data do orçamento estimado.GS ASRARO SEGUNDO O gramento estimado pa Admristraçãobnsou-senco pa lhas re-ferenciais, elaboradas com base na Tabela SINAPL.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Após 0 interregno di
mediante solicitação da Cont

92 (um) ano da data do orçamento estimado e“da, 95 preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação,Pelo Contratante, do índice IPCA/IBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado peloGoverno Federal, no período do reajuste, legalmente perm ido à época, exclusivamente para asObrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da an tlidade, nos termos do parágrafo 7º, doArtigo 25 da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO QUARTO - Nos reajustes subsequentes ao prir“ito, 0 interregno mínimo de um anoSerá contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
PARÁGRAFO QUINTO - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância Saleulada pela última variação conhecida, liquidandoà diferença correspondente tão logo seja divulgado o Índice definitivo.PARÁGRAFO SEXTO - Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao“Eajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrerPARÁGRAFO S] 1MO - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou deAualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a sor de-terminado pela legislação então em vigor.

PARÁGRAFO OITAVO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes ele.Eerão novo índice oficial, para reajustamento do. Preço do valor remanescente, por meio de termoaditivo.
PARÁGRAFO NONO - O reajuste será realizado porapostilamento.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [46] 32221915



Pere

000285
Três Barras do Paraná

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO - ARTIGO 92, INCISO XII
PARÁGRAFO PRIMEIRO - À contratação conta Com garantia de execução, nos moldes do Artigo96 da Lei Nº 14.133/2021, em valor Sorrespondente a 59% (cinco por cento) do valor total doContr

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contratado *Prssentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,Prorrogáveis por igual período, a critério do contrante, contado da assinatura do contrato, com-Provante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinfeiro, seguro-garantia, titu-Jos da divida pública ou, ainda, pcla fiança bane ária, em valor correspi "te à 5% (cinco porCento) do valor total do Contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá tervalidade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo deVigência, permanecendo em vigor mesmo que o contr atado não pague o prêmio nas datas conven-cionadas.

PARÁGRAFO QUARTO - À apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações refo-Fentes à vigência do can! qo principal mediante emissão do respectivo endosso pela seguradoraPARÁGRAFO QUINTO - À Sarantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o paga-mento de:
2) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplmento das demais obrigações neto previstas;
b) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; é9) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS,“tão adimplidas pelo contratado, quando couber.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso a OPção seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido“Ritos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e decustódia autorizado pelo BancoCentral do Brasil é avaliados pelos seus valores económicos, con-forme definido pelo Ministério competente
PARÁGRAFO SÉTIMO - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitidaPor- banco ou instituição financeira devidamente autorizada à operar no País pelo Banco Central“lo Brasil e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do ArtigoCivi

PARÁGRAFO OITAVO - No caso de alteração do valor do Sontrato, ou prorrogação de sua vigência,à Barantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quandoda contratação,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 323: Pedi pda
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PARÁGRAFO NONO - Caso se trate da modalidade segur O-garantia, ocorrido o sinistro durante aVigência da apólice, sua caracterização e Somunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não“araeterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescr“tonais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do Ar tigo 20 da Circular Susep Ne 662/2022.PARÁGRAFO DÉCIMO - Extinguir-sc-á a garantia com a Festituição da apólice, carta fiança ou au-forização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompa-nhada de declaração do contratante, mediante termo Sircunstanciado, de que o contratado cum-Priu todas as cláusulas do contrato;
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O contratado autoriza o contratante à reter, a qualquerfempo, a garantia, na forma prevista no Edital e neste Contrato.

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL - ARTIGO 92, INCISO XIX
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas asPartes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigênciaficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar àreadequação do cronograma fixado para o contrato,

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrerde culpa do contratado:
9) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançãoadministrativas;
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará asmedidas admitidas em lei para a continuidade da ext ução contratual,PARÁGRAFO QUARTO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações neleestipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos moti os previstos no Artigo 137 da LeiNº 14:133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nestahipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei

PARÁGRAFO QUINTO - A alter: do social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da em-PrÉsa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato,PARÁGRAFO SEXTO - À extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do de-Sequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que ser é concedida indenização por meio de termoindenizatório, conforme Artigo 13, caput, da Lei Nº 14, 133/2021.
PARÁGRAFO SÉTIMO - O contrato poderá ser “extinto caso se constate que o contratado mantémVínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dir igenteAv. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 = CD HEAe
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“o órgão ou entidade contratante ou com agente Público que tenha desempenhado função na lci-tação ou atuema fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ouParente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do Artigo 14,ineiso IV, da Lei Nº 14.133/2021,

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - ARTIGO 92, INCISOS x,XIEXIV

PARÁGRAFO ÚNICO - São obr igações do Contratante:a) Exigir o cumprimento de todas as Sbrigações assumidas pelo Contratado, de acor dotOm 0 contrato e seus anexos;
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no ter no de Referência;9 Notificar o Contratado por escrito da Seortência de eventuais imperfeições, falhas ouirregularidades const; ias no curso da execução dos se; do prazo para à“ua correção, cortificando-se de que as soluções Por-ele propostas sejam asquadas

Notificar o Contratado, por escrito, sobr. Vícios, defeitos ou incorreções verificadasno objeto fornecido, para que se; Porele substituído, reparado ou corrigido, no totalOu em parte, às suas expensas;$) Acompanhare fiscalizar a execução do contrato e 9 Cumprimento das obrigações pelo
9 PS emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcelafroversa da execução do objeto, para efeito de liquiclação e pagamento, qu:ver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanti-“iade, conforme o Artigo 143 da Li Vº 14.133/2021,) fuar o pagamento ao Contratado do valor-cor respondente à execução do objeto, noprazo, forma ec “ições estabelecidos no presente Contrato e no *ermo de Referên-cia;

h) Apr 20 Contratado as sanções previstas na lei e neste Contato;5) Fxplicitamente initir decisão sobre todas as solicitaes e reclamações relacionadasà execução do presente Contrato, 1 salvados os requerimentos manifestamente im.Pertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçãodo ajuste
D Notificaros emitentes das garanti ento 20 início de processo administrativo paraSPuração de descumprimento de cláusulas contratuais

“ Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 32:35. nd
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Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contra-
tante, no caso do Artigo 93, parágrafo 2º da Lei Nº 14.133/2021.
Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato.
Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
Assegurar que 9 ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalaç5,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências,
ou em local por ela designado.
Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com tercei-
ros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano cau-
sad aterceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.
Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas
e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO - ARTIGO 92, INCISO XIV, XVI
ExvI

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Contratado deve cumprir todas as obr igações constantes deste Con-
trato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a s

a)

b)

d)

EO RS SPAS RED NDA DENES

eguir dispostas:
Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na
execução do contrato.
Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (Artigo 137, inciso 1) e
solicitados;

restar todo esclarecimento ou informação por eles

Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste con-
trato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipa-
mentos, ferramentas é utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnolo-
gja deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo tixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem ví-
cios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

000288
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€) — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078/1990), bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou t reeiros, não reduzindo essa responsa-
bilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contra
fante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos,

9 Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de

ingência cabíveis
E) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante
du do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do Artigo 48, parágrafo único da Lei Nº
14.133/2021

h)  Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens de terceiros.

9) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessáo à execução do objeto, durante avigência do contrato.

5 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinent
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o Jocal
dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

kJ Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quais-
quer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial des-
eritivo ou instrumento congênere.

1) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
Sondição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

mm) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

1) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos pre-
vista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislaço disposta no
Artigo 116 da Lei Nº 14,133/2021.

8)  Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas va-
gas, Artigo 116, parágrafo único da Lei Nº 14.133/2021

Av. Brasi 245 A PNR REFone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000
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PJ Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

9 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanti-
fativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando oe
Nº 14.133/2021;

er algum dos eventos arrolados no Artigo 124, inciso II, alínea “d” da Lei

1) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou munici-
pal, as normas de segurança do Contratante;

e 5) Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante8) Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.
4) Apresentarao Contratante, quando foro caso, à relação nominal dos empregados que

adentrarão no órgão para a execução do serviço.
v) Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoriaprofissional
W) Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados aloca-

dlos, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que fear constatado
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito
nas especificações do objeto.

x) Instruir scus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Con-
tratante

3) Imstruir seus empregados a respeito das atividades à serem desempenhadas, aler-[] tando-os à não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Con:
tratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evi-
tar desvio de função.

E) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contra:
tante,

aa) Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidros-
sanitárias, elétricas e de comunicação.

bb) Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas
tle atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.

Sc) Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e de-
mais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável
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da) Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto respon-
sável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, ser-
visos executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os
somunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma pro-
visto.

ee) | Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido
nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos
ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão
do Termo de Recebimento Definitivo;

fi) Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental,

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando não for Possível a verificação da regularidade no Sistema dec. Jastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fist
lização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos erviços, os seguintes
documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
a

domicílio ou sede do contratado;
idões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do

d) — Certidão de Regularidade do FGTS - CRE;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - NDT;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas emAcordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
fontrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência nio transfere a responsabilidade ao Contra-
tante;
PARÁGRAFO QUARTO - Comunicar ao Fi al do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrêncianormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, ga
rantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela
tivos à execução do empreendimento.
PARÁGRAFO QUINTO - Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originá
rios da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora encostas, corpos.
dágua, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.
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los pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam neces-
sárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços c equipamentos a serem aplicados nos tra-
balhos, conforme procedimento previsto nas especificações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - ARTIGO 92,
INCISO XIV

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei Nº 14.133/20210
contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) | Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
e) Der causa à inexecução total do contrato;
4) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação s

motivo justificado;
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;
9) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
E) Comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza;

Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Nº 12.846/2013 - A Lei 12.846/2013
éa Lei Ani rrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à administração pública,
nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem contra o
Patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração

ública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
imexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais gravo;

b) Muita, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de
atraso e/ou por descumprimento de obrigaçies fixadas neste Edital e em seus Anexos,
limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser
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Fecolhida pelo Contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Munipio de Três Barras do Paraná;

9) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável Pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Il 1, IV, V, VI e VI! do caput do Artigo 155 da
Lei Nº14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
& impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Públicaireta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;

8) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsávelpol:
Artigo 155 da Lei Nº 14:133/2021, bem como pelas infrações administrativas

infrações administrativas previstas nos incisos VII, IX, X, XI e XIL do caput do

Previstas nos incisos , IL IV, V, Vie VII do caput do referido artigo que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
Sireta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (tr s) anos e
máximo de 6 (seis) anos.

41) A sanção estabelecida no item “d" será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções Previstas no Parágrafo Segundo poderão ser aplicadas
Sumulativamente, conforme dispõe 0 Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação d:às sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, conforme dispõe oArtigo 156, parágrafo 9º da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO QUINTO - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumu-Jativamente com a multa, nos termos do Artigo 156, parágrafo 7º da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado noprazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme Artigo 157 da Lei Nº14.133/2021.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valordo pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,
2 diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme Antigo
156, parágrafo 8º da Lei Nº 14.133/2021,
PARÁGRAFO OITAVO aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
2sSegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto
Po eapuke parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimentode licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
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PARÁGRAFO NONO - Na aplicação das sanções serão consideradoss disposições do Artigo 156,parágrafo 1º da Lei Nº 14.133/2021, sendo:
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
€) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle
PARÁGRAFO DÉCIMO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Nº 14,133/202
Ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
Somo atos lesivos na Lei Nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmosdutos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida, em seuArtigo 159,
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desce
derada sempre que utilizada com abuso do direito para f cilitar, encobrir ou dissimular a práticadios atos ilcitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seu administrado-
Fes é sócios com poderes de administração, à pessoa jurídi cessora ou à empresa do mesmo
Tamo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e à obr
nos termos do Artigo 160 da Lei Nº 14.133/2021,
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração

igatoriedade do análise jurídica prévia,

de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilit:ão na forma do Artigo 163 daLei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes desteProcesso licitatório caberão a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, quedetermin.
Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na su
PARÁGRAFO SEGUNDO

a) ELIZA BORTOLANZA, Secretaria Municipal de Educação, CPF nº 034XKK%XX-70.
PARÁGRAFO TERCEIRO -

é o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da
falta ou impedimento, pelo seu substituto legal

a designada como gestora deste contrato:

icam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatórioos seguintes:
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a) CAMILA CRISTINA THEISEN, Engenheira Civil, Diretora do Departamento deEngenharia, CPF nº 108.XXXXXX-70, fiscal titular;
b) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil Diretor do Departamento de Proje-tos, CPF Nº 088.XXXXXX709-41, fi

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização da obra realizada. Na

scal suplente.

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscalsuplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUINTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do“bjeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, everificando possíveis desacordos com as especificações do edital,
PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo equalquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital é tudo o mais que se relacionesom o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação nacontratação.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As d sdes que ultrapassarem a competência do fiscal do Município,deverão ser solicitadas formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativaimediatamente superioro fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes,PARÁGRAFO OITAVO - O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos deinspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhetodos os “ados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções « comunicações de que estanecessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
PARÁGRAFO NONO - A exist neia e a atuação da fiscalização em nada restringem aresponsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto daTespestiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou peranteterceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratualnão implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, ofornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ssarcimento imediato dosPrejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Eventuais alterações contratuais reger-s:
8os 124 e seguintes da Lei Nº 14.133/2021

ão pela disciplina dos Arti-
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PARÁGRAFO SEGUNDO - 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,95 acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte é cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebra-são de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvoNOS casos de justificada necessitade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formaliza-são do aditivo deverá ocorrer no prazo má
Nº14.133/2021

no de 1 (um) mês, nos termos do Artigo 132 da Lei
PARÁGRAFO QUARTO - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reali-tados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Artigo 136 daLeiNº14.133/2021

CLÁUSULA DÉ IMA QUINTA - DOS CASOS OMI OS - ARTIGO 92, INCISO 11
PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos omissos sei ão decididos pelo contratante, segundo as disposiçõesontidas na Lei Nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, se-Sundo às disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor e, normas& princípios gerais dos contratos,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO - ARTIGO 92, PARÁGRAFO 1º

PARÁGRAFO PRIME] O = Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, paradirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato e, Possíveis os litígios que decorrerem“ia execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conformeArtigo 92, parágrafo 1º da Lei Nº 14.133/2021
É por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por“té seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presençadas testemunhas abaixo.

Três Barras do Paraná, 23 de dezembro de 2024.SERSO FRANCISCO”GUSSO: E
40888660059 “É E EMUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
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EDIFCcoNsreucoEs fts for orLTDA I317416000NS LTDA IS areasã Dados 261235 Vende
EDIFIC CONSTRUÇÕES LTDA
JONATHAS LUIS DE LIMA
Representante LegalCONTRATADA

Testemunhas:

Nome:
[di
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRAS Nº 322/2024

OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DEAMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL ANGELINA SEGALA DEZAN.
PARTES:
Município de Três Barras Do Paraná e EDIFIC CONSTRUÇÕS LTDA

FUNDAMENTO
Lei Federal Nº 14.133/21 e Concorrência Eletrônica Nº 19/2024

VALOR:
R$ 784.000,00 (setecentos e oitenta e quatro mil reais)
VIGÊNCIA:
9 prazo de vigência do contrato é de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias, podendo ser prorrogado.
DATA DE ASSINATURA:
23 de dezembro de 2024.


